
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2022f 
PROCESSO LCITATÓRIO N2  13/2022 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E 

IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE 
FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 

ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 

DATA: 02.02.22 	ABERTURA: 16.02.22 	PROPOSTA ATÉ: 08:OOHS 

DISPUTA: 10:OOHS 
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TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

Considerando o contido no Termo de Referencia e demais documentos em anexo e 

tendo em vista a justificada necessidade do objeto abaixo descrito, autorizo o início do 

procedimento de licitação e determino a abertura do processo correspondente. 

Do Objeto: 

Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de 

Forragens de área total e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores 

familiares, conforme demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

Justificativa: 

A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de 

agricultores do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo 

fortalecer a cadeia produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades 

rurais que serão beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos 

próprios do Município de Coronel Vivida. 

Do valor: 
O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.473.500,00 (um 

milhão quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais). 

Assim, encaminha-se a Comissão de Licitação / o Oficial responsável pelo processo, 

para que adote as providências cabíveis, de acordo com as normas em vigor. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 

BARRETO:96731 10999 BARRETO:96731 109991 
Dados: 2022.01.14 11:02:12 
-0300' 

Anderson Manique Barreto 
Prefeito 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de Forragens de área 

total e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores familiares, conforme 

demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisição de Necessidades n 2  2412022 (Anexo 1) 

2. Justificativa: 

2.1. A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do 

Município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.473.500,00 (um 

milhão quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa 

comparativo de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 	

x~ 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço, 
5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 
"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR NQ 147/14. 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 
Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno 

porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplernento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 
funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 
e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 
cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 
8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

Assioli iacsel dos Santos 

Sec, de Desenvolvimento Rural 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 

comprobatórios de idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto 

10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de dentificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

J ) LJ~r Â 'X4~,  
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10.3. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.4. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.2.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente. 

10.5. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo 

que ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

10.6. A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser 

comunicado ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, 

inciso II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas 

distintas, a seguir discriminadas: 

10.7.1. Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera contagem 

física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e constatação 

quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

10.7.2. Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o recebimento 

provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a nota fiscal 

será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando assim o 

pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 

11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas 

e esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 

11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura om utilização do código de barras. 

& 
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11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo, 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, 

seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

15.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

Federal 8.666/93, 

15.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

15.1 A Administração indica como fiscal a Agente Administrativa Veroni Strontzk, matrícula 

n° 1505-9. 

Assioli Jacsel dos Santos 

Sec. de Desenvolvimento Rural 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

A 

Assioliacsel dos Santos 
	

VeroniStrontk 	O 
Secretário dDesenvolvimento Rural 

	
Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos 

anexados junto ao processo licitatório. 

a 19v ua~I 
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ANEXO 01 

REQUISIÇÃO DE NECESSIDADES N 2  24/2022 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022 

Emissor: Secretaria de Agricultura 

Receptor: Divisão de Licitações e Contratos 

Assunto: Pedido de abertura de processo licitatório 

Especificação dos Produtos e Serviços: 

LOTE 	1 ITEM QTD UN 	COD. PMCV DESCRIÇÃO 
VALOR TOTAL 

UNITR$ R$ 

CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 	NOVA, 

HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 	COM 
CAPACIDADE MINIMA DE 06 TONELADAS, 

COM 	LARGURA 	MINIMA 	DE 	2,0 	M, 

COMPRIMENTO 	MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 
10,00 UN 20348 38.450,00 384.500,00 

ALTURA MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 

TIPO TANDEM COM CHAPA METALICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS COM 

RETORNO, COM QUATRO RODAS E PNEUS 

NOVOS  

COLHEDORA DE 	FORRAGEM 	DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS 	DE VERÃO 	E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 METRO 

DE LARGURA DE TRABALHO, EQUIPADO 

COM 2 TAMBORES RECOLHEDORES COM 

2 1 10,00 UN 22309 FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM CADA 90.000,00 900.000,00 

TAMBOR, SISTEMADE TRANSMISSÃO SEM 

CORREIA, TRANSMISSÃO DIANTEIRA POR 

COROA E PINHÃO COM CAIXA BLINDADA, 

COM 	4 	ROLOS 	INTERNOS 	SENDO 	02 

RECOLHEDORES, 01 LISO E 01 MÓVEL.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 

FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

SEMENTES, 	NOVOS, COM 	CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 1.300 LITROS, COM KIT DE 

ACIONAMENTO 	HIDRÁULICO, 	DEPÓSITO 

CONFECCIONADO 	EM 	POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, PENEIRAS DE PROTEÇÃO 

DO SISTEMA DE DOSAGEM DE FLUXO E 
3 1 10,00 UN 22310 18.900,00 189.000,00 

BASES DO DEPOSITO CONFECCIONADAS 

EM 	NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 
PROTEÇÃO 	CONFECCIONADOS 	EM 
POLIETILENO 	INJETADO, 	DISCOS 	DE 

1 DISTRIBUIÇÃO, REGULADORES DE FLUXO, 

PALHETAS E PROTETOR DIANTEIRO DOS 

DISCOS 	EM 	AÇO 	INOX, 	CAIXA 	DE 
TRANSMISSÃO EM BANHO DE ÓLEO.  

VALOR TOTAL DOS ITENS 
	

1.473.500,00 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br  
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Objeto/Aplicação dos produtos/serviços: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de Forragens de área total e 10 

Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores familiares, conforme demanda da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Rural 

Dotação orçamentária: 

UG O/U FONTE 	P/A DESCRIÇÃO DESP.PRINC. DESD. 	NATUREZA 

00 0701 O 	41 	MÁQUINAS E 	 357 	 2266 	449052400000 

EQUIPAMENTOS 

L COLAS  L RODO 	L____  
Usuário emissor: ELAINE BORTOLOTTO 

Assioli J csel dos Santos 

Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: agricultura@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO .1.1 PARAN Á 

ONEI 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos e implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de 

Forragens de área total e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento aos agricultores 

familiares, conforme demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 
UG OIU FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC.  
00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de 357 2266 4.4.90.52.40 

Agricultura 
07.001.20.606.0024.2.048  

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022 

M1ËMIR ANTONIO AZILIERO 
CRC 025365-0/PR 

0 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento equipamentos agricolas 

Manjato <manjato.rs@gmail.com > 
Ter, 11/01/2022 15:08 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

J 1 anexos (138 KB) 

CORONEL VIVI DA.pdf; 

Segue 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascw©outlook.com ] 
Enviada em: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 14:36 
Para: joaoterraviva@gmail.com ; amiltondecol@hotmail.com ; Altair Fabro; volpato©dimaqui nas. com . br; 

rdeitos@coamo.com.br ; Santagro Comercio Agricola; bemaqparana@hotmail.com ; 
vendas@tarumamaquinas.com.br; cleonir@tarumamaquinas.com.br ; manjato.rs@gmail.com ; 
grassimaquinas@gmaii.com  
Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/ 3232-8318 / 

•1% 

çJ 
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FÔO.492.30810001 O1 

MANiATO TRATORES LTDA 

CPF 012.591.600-09 
RG 1087877963 

Av. do Comércio, 1496 

LE—P ao-000 - SANTO AUGUSTOIRj 

rN 

MANiATO TRATORES LTDA 

MANJATÜ 
PEÇAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS 

CNPJ: 00.492.30810001-00 
Insc. Estadual: 11510028936 - lnsc. Municipal: 1234 

Av. Comércio, 1496 - Santo Augusto - RS 

CEP: 98.590-000 - Fone/Fax: 55 3781-1131 

Email: manjato.rsgmaiI.com  
CONTATOS: EDUARDO (55) 99914-8389 - LUIZAUGUSTO (55)99994-3288 

DADOS BANCÁRIOS: BCO. DO BRASIL AO.: 0732-3 CIO: 3593-9 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA / PR 

ORÇAMENTO 

Cód. - Valor unit. Valor total 
Lote Item Qtde. Unid 

PMCV 
Descrição 

R$ R$ 

Carreta 	Agrícola 	metálica, 	novas, 	hidráulica, 

basculante, 	com 	capacidade 	mínima 	de 	06 

toneladas, 	com 	largura 	mínima 	de 	2,0 	m, R$ R$ 
10 UNID 20348 

comprimento mínimo de 3,5 m e altura mínima 50.000,00 500.000,00 

de 0,92 m, eixo duplo tipo tandem com chapa 

metálica 	com 	kits 	pistão 	e 	mangueiras 	com 

retorno, com quatro rodas e pneus novos. 

Colhedora 	de 	forragem 	de 	área 	total 	para 

culturas de verão e inverno, com no mínimo 0,90 

metro de largura de trabalho, equipado com 2 

tambores 	recolhedores 	com 	facas 	de 	alta R$ R$ 
2 1 10 UNID velocidade 	em 	cada 	tambor, 	sistema 	de 90.000,00 900.000,00 

transmissão sem correia, transmissão dianteira 

por coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 

rolos internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 

01 móvel.  

Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados 

e sementes, novos, com capacidade mínima de 

1.300 litros, com kit de acionamento hidráulico, 

depósito 	confeccionado 	em 	pol i etileno 

rotomoldado, peneiras de proteção do sistema 

3 1 10 UNID de 	dosagem 	de 	fluxo 	e 	bases 	do 	deposito R$ R$ 

confeccionadas em nylon injetado, chapéus de 26.000,00 260.000,00 

proteção 	confeccionados 	em 	polietileno 

injetado, discos de distribuição, reguladores de 

fluxo, 	palhetas e protetor dianteiro dos discos 

em aço inox, caixa de transmissão em banho de 

óleo.  

R$ 1.660.000 00 
VALOR TOTAL R$ - 

** Validade orçamento: 60 dias 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL * CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

00.492.30810001 -00 	 1710311995 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

MANJATO TRATORES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
EPP  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AVDO COMERCIO 1496 

MUNICÍPIO UF CEP BAIRRO/DISTRITO 

98.590-000 GETULIO VARGAS SANTO AUGUSTO RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(55) 3781-1131 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR( 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 0311112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110112022 às 15:18:57 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 00.492.308/0001-00 

NOME EMPRESARIAL: 	 MANJATO TRATORES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUIZ AUGUSTO MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

ROSA MARIA SPILLARI MANJABOSCO 

Qualificação: 
	

05-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da REB. 

Emitido no dia 1110112022 às 15:21 (data e hora de Brasília). 

rIN 



11/01/2022 15:22 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: orçamento equipamentos agricolas 
	

;;uI __.L__- 
Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br > 
Ter, 1110112022 15:13 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto:comprascvv@outlook.com]  

Enviada em: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 14:36 

Para: joaoterraviva@gmail.com ; amiltondecol@hotmail.com ; Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br >; 

volpato@dimaquinas.com.br ; rdeitos@coamo.com.br ;  Santagro Comercio Agrícola 

<santagrocomercio@hotmail.com >; bemaqparana@hotmail.com ; vendas@tarumamaquinas.com.br ; 

cleonir@tarumamaquinas.com.br ; manjato.rs@gmail.com ; grassimaquinas@gmail.com  

Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
ON Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318! 

Livre de vírus. www.avast.com . 
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Algor metalúrgica Ltda 

Razão Social: Algor metalúrgica Ltda CNPJ: 191384570001-95 

Endereço: av Amadeu augusto paradinha 11 berçário industrial 

Nova Prata - RS CEP: 95320 000 Fone/fax: (54) 999174396 

Email:altair@altairconsorcios.com.br  

ITEM DESCRIÇÃO UN. QU V.UNITÁ 	V.TOTAL 

01 Carreta Agrícola metálica, novas, hidráulica, basculante, com capacidade 49300,Q0 493.000 1 00 
mínima de 06 toneladas, com largura mínima de 2,0 m, comprimento mínimo 

de 3,5 m e altura mínima de 0,92 m, eixo duplo tipo tandem com chapa UN 10 

metálica com kits pistão e mangueiras com retorno, com quatro rodas e 

pneus novos. 

02 Colhedora de forragem de área total para culturas de verão e inverno, com 10 98.000,00 	1 980.000,00 
no mínimo 0,90 metro de largura de trabalho, equipado com 2 tambores 

recolhedores com facas de alta velocidade em cada tambor, sistema de UN 

transmissão sem correia, transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa 

blindada, com 4 rolos internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 01 móvel.  

03 Distribuidor de lnsumos fertilizantes granulados e sementes, novos, com 10 19.000 1 00 190.000,00 
capacidade mínima de 1.300 litros, com kit de acionamento hidráulico, 

depósito confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras de proteção 

do sistema de dosagem de fluxo e bases do deposito confeccionadas em UN 

nylon injetado, chapéus de proteção confeccionados em polietileno injetado, 

discos de distribuição, reguladores de fluxo, palhetas e protetor dianteiro dos 

discos em aço inox, caixa de transmissão em banho de óleo.  

CONDIÇÕES: Pagamento: 28 DD 

Validade da proposta: 60D 

Prazo de entrega: 90 D 

Garantia: 6 meses 

Nova Prata/RS, 11 de janeiro de 2022 

ALGOR METALURGICA 
LTDA.191 38457000195 

ã~ 
Lourdes Balzan 

CPF: 721534230-15 

1 



11/01/2022 15:23 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃOI DATA DE ABERTURA 

19.138.45710001-95 	 2411012013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

ALGOR METALURGICA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
******** 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas 
25.39-0-01 - Serviços de usinagem, tornearia e solda 
28.33-0-00 - Fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e acessórios, exceto para 
irrigação 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV AMADEU AUGUSTO PARADINHA 11 

MUNICÍPIO UF DER BAIRRO/DISTRITO 

95.320-000 BERCARIO INDUSTRIAL NOVA PRATA RS 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

VOLPATO@DIMAQUINAS.COM.BR  (54) 3242-4101 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 2411012013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1110112022 às 15:23:38 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 19.138.457/0001-95 

NOME EMPRESARIAL: 	 ALGOR METALURGICA LTDA 

CAPITAL SOCIAL: 	 RS45.500,00 (Quarenta e cinco mil e quinhentos reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LOURDES BALZAN FABRO 

Qualificação: 
	

49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
	

LUCAS FABRO 

Qualificação: 
	

30-Sócio Menor (Assistido/Representado) 

Nome do Repres. Legal: 
	

LOURDES BALZAN FABRO 
	

Qualif. Rep. Legal: 	14-Mãe 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 11101/2022 às 15:23 (data e hora de Brasília). 

1V1 



1210112022 08:26 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

Re: orçamento equipamentos agricolas 

Terra Viva Comércio e Representações Eireli Epp <joaoterraviva@gmail.com > 
Qua, 12/01/2022 08:20 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 

Segue orçamento conforme solicitado. 

Por gentileza acusar o Recebimento. 

Atenciosamente. 
Terra Viva Comercio e Representações Eireli - EPP 

CNPJ: 17.542.364/0001-04 

Av. Rubens Cesar Caselani, 1987 
Telefone: (046) 3543-2815 

WhatsApp: 46 99975-0036 

Realeza/PR 

145  - --- 

Em ter., 11 dejan. de 2022 às 14:36, Depto de Compras Coronel Vivida - PR 
<Qrnprascvv@outlook.com > escreveu: 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 13232-8318 / 

e1~,1 
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. TERRA VIVA 
Produtos Agropecuários 

Terra Viva Comércio e Representações 
Rua Projetada E, s/n - Industrial 

Fone: (46) 3543-2815 
CNPJ: 17.542.364/0001-04 

IE: 9062028243 
CEP: 85770-000 REALEZA - PR 

joaoterraviva@gmail.com  

SECRETARIA DA AGRICULTURA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	À 

ORÇAMENTO 

Item Descrição Qtd Und Valor unit fft6k 
01 Carreta Agrícola metálica, novas, hidráulica, 10 Und 36.900,00 369.000,00 

basculante, com capacidade mínima de 06 toneladas, 
com largura mínima de 2,0 m, comprimento mínimo de 
3,5 m e altura mínima de 0,92 m, eixo duplo tipo 
tandem com chapa metálica com kits pistão e 
mangueiras com retorno, com quatro rodas e pneus 
novos.  

02 Colhedora de forragem de área total para culturas de 10 Und 85.000,00 850.000,00 
verão e inverno, com no mínimo 0,90 metro de largura 
de trabalho, equipado com 2 tambores recolhedores 
com facas de alta velocidade em cada tambor, sistema 
de transmissão sem correia, transmissão dianteira por 
coroa e pinhão com caixa blindada, com 4 rolos 
internos sendo 02 recolhedores, 01 liso e 01 móvel.  

03 Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados e 10 Und 18.900,00 189.000,00 
sementes, novos, com capacidade mínima de 1.300 
litros, com kit de acionamento hidráulico, depósito 
confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras de 
proteção do sistema de dosagem de fluxo e bases do 
deposito confeccionadas em nylon injetado, chapéus 
de proteção confeccionados em polietileno injetado, 
discos de distribuição, reguladores de fluxo, palhetas e 
protetor dianteiro dos discos em aço inox, caixa de 
transmissão em banho de óleo  

Realeza, 12 de janeiro de 2022. 

JOAO BATISTA 	Assinado de forma digital por 
JOAO BATISTA 

PANAZZO LO:444 PANAZZOL0:44459041 049 
Dados: 2022.01.12 08:14:45 

59041049 	-0300 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTAÇOES EIRELI EPP 
CNPJ 17.542.36410001-04 

JOÃO BATISTA PANAZZOLO 
CPF: 444.590.410-49 

RG: 6036164272 SSPRS 
PROCURADOR / GERENTE 

Ali 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 

17.542.36410001-04 	 2910112013 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

01.61-0-99 -Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas (Dispensada *) 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
46.12-5-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de combustíveis, minerais, produtos siderúrgicos e 
químicos (Dispensada *) 
46.14-1-00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, equipamentos, embarcações e aeronaves 
(Dispensada *) 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.42-7-02 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho (Dispensada 

46.49-4-06 - Comércio atacadista de lustres, luminárias e abajures (Dispensada *) 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.81-8-05 - Comércio atacadista de lubrificantes 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais (Dispensada *) 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR(DICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R PROJETADA E 	 SIN 	 LOTE 05 QUADRA513 

CEP 	 BAIRRODISTRITO 	 MUNIC(PIO 	 LF 

85.770-000 	 PARQUE INDUSTRIAL 	 REALEZA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

JOAOTERRAVIVA@GMAIL.COM 	 (46) 3543-28151 (46) 9975-0036 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 2910112013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n° 51, de 11 de 
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não fendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto às atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução Normativa R.FB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1210112022 às 08:27:36 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 17.542.364/0001-04 

NOME EMPRESARIAL: 	 TERRA VIVA COMERCIO E REPRESENTACOES - EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$200.000,00 (Duzentos mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	ROSILENE INES PANAllOLO FERRAllO 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

r........................................................... Para informa ç ões relativas a participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1210112022 às 08:27 (data e hora de Brasília) 

e, 



14/01/2022 08:11 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

o  

RE: orçamento equipamentos agricolas 

Santagro Comercio Agricola <santagrocomercio@hotmail.com > 

Qui, 13/01/2022 17:16 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Segue em anexo. 

JR BERALDI 
SANTAGRO COMÉCIO AGRÍCOLA 

CNPJ: 35.441.99410001-66 
(44) 9 9944-0318 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 14:36 

Para: joaoterraviva@gmail.com  <joaoterraviva@gmail.com >; amiltondecol@hotmail.com  

<amiltondecol@hotmail.com >; Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br >;  volpato@dimaquinas.com.br  

<volpato@dimaquinas.com.br>; rdeitos@coamo.com.br  <rdeitos@coamo.com.br >; Santagro Comercio 

Agricola <santagrocomercio@hotmail.com >; bemaqparana@hotmail.com  <bemaqparana@hotmail.com >; 

vendas@tarumamaquinas.com.br  <vendas@tarumamaquinas.com.br >; cleonir@tarumamaquinas.com.br  

<cleonir@tarumamaquinas.com.br >; maniato.rs@gmail.com  <manjato.rs@gmail.com >; 

grassimaquinas@gmail.com  <grassimaquinas@gmail.com > 

Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 

1/2 



ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

- 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód. 

Descrição 
Valor unit. Valor total 

PMCV R$ R$ 

Carreta Agrícola metálica, novas, hidráulica, 
basculante, com capacidade mínima de 06 toneladas, 

1 1 10 UNID 20348 com largura mínima de 1,8 m, comprimento mínimo 40.000,00 400.000,00 
de 3,7 m e altura mínima de 0,90 m, eixo tandem 
com chapa metálica com kits pistão e mangueiras 
com retorno, com quatro rodas e pneus novos. 

Colhedora de forragem de área total para culturas de 
verão e inverno, com no mínimo 0,90 metro de 
largura de trabalho, equipado com 2 tambores 

2 1 10 UNID recolhedores com facas de alta velocidade em cada 88.000,00 880.000,00 
tambor, sistema de transmissão sem correia, 
transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa 
blindada, com 4 rolos internos sendo 02 
recolhedores, 01 liso e 01 móvel. 

Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados e 
sementes, novos, com capacidade mínima de 1.300 
litros, com kit de acionamento hidráulico, depósito 
confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras 

3 1 10 UNID de proteção do sistema de dosagem de fluxo e bases 17.600,00 176.000,00 

do deposito confeccionadas em nylon injetado, 
chapéus de proteção confeccionados em polietileno 
injetado, discos de distribuição, reguladores de 
fluxo, palhetas e protetor dianteiro dos discos em 
aço inox, caixa de transmissão em banho de óleo. 

VALOR TOTAL R$ 1 	1.456.000,00 

Santa Fé - PR 13 de Janeiro de 2022 

MON Ass: 

Assinado de forma digital 
WALDEMAR BERALDI por WALDEMAR BERALDI 
JUNIOR:7976732099 JUNIOR:79767320997 

7 	 Dados: 2022.01,13 17:18:18 
-0300 

Razão social: SANTAGRO AGRICOLA EIRELI - ME 

CNPJ: 35.441.994/0001-66 

Telefone: (44) 9 9944-0318 

endereço: Av. Pres. Getúlio Vargas, n° 1652, Centro, Santa Fé /PR 

e-mail: santagrocomercio@hotmail.com  

(X) MICROEMPRESA (X) EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

Orçamento Válido por 30 (Trinta) dias. 

Pamento: A vista. 

Frete: Cif. 



_J. 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

14/01/2022 08:09 

r 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DEINSCRIÇÃO 	 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

35.441.99410001-66 	 0711112019 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

SANTAGRO 	 ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

LOGRADOURO NÚMERO 	COMPLEMENTO 

AV PRES. GETULIO VARGAS 1652 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 1 MUNICIPIO 	 UF 

86.770-000 	 CENTRO SANTA FE 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 9924-0292 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 07111/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410112022 às 08:09:43 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 35.441.994/0001-66 

NOME EMPRESARIAL: 	 SANTAGRO COMERCIO AGRICOLA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.000,00 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	WALDEMAR BERALDI JUNIOR 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410112022 às 08:09 (data e hora de Brasília). 



14/01/2022 08:04 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RE: orçamento equipamentos agricolas 

Bemaq parana <bemaqparana@hotmail.com > 

Qui, 13/01/2022 16:59 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

J 1 anexos (526 KB) 

CORONEL VIVIDA CARRETA COLHEDORA DIST.pdf; 

Segue em anexo. 

SEI?6!O 

iEMAQ 
Implementos Agrícolas 

CNPJ: 01.655.78510001-01 

(44) 3247-1897 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 

Enviado: terça-feira, 11 de janeiro de 2022 17:36 

Para: joaoterraviva@gmail.com  <joaoterraviva@gmail.com >; amiltondecol@hotmail.com  

<amiltondecol@hotmail.com >; Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br >;  volpato@dimaquinas.com.br  

<volpato@dimaquinas.com.br>; rdeitos@coamo.com.br  <rdeitos@coamo.com.br >; Santagro Comercio 

Agricola <santagrocomercio@hotmail.com >; bemaqparana@hotmail.com  <bemaqparana@hotmail.com >; 

vendas@tarumamaquinas.com.br  <vendas@tarumamaquinas.com.br >; cleonir@tarumamaquinas.com.br  
' 	

<cleonir@tarumamaquinas.com.br >; manjato.rs@gmail.com  <manjato.rs@gmail.com >; 

grassimaquinas@gmail.com  <grassimaquinas@gmail.com > 
Assunto: orçamento equipamentos agricolas 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 
112 



ORÇAMENTO DE EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 
ZípÍO  

p,0  

;1. ---•1 

\¼ 

Lote Item Qtde. Unid 
Cód.  

Descrição Valor unit. R$ Valor total R$ 
PMCV 

Carreta Agrícola metálica, novas, hidráulica, 

basculante, com capacidade mínima de 06 toneladas, 

10 UNID 20348 com largura mínima de 1,8 m, comprimento mínimo 35.000,00 350.000,00 

de 3,5 m e altura mínima de 0,90 m, tipo tandem 

com chapa metálica com kits pistão e mangueiras 

com retorno, com quatro rodas e pneus novos. 

Colhedora de forragem de área total para culturas de 

verão e inverno, com no mínimo 0,90 metro de 

largura de trabalho, equipado com 2 tambores 

2 1 10 UNID recolhedores com facas de alta velocidade em cada 94.800,00 948.000,00 
tambor, sistema de transmissão sem correia, 

transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa 

blindada, com 4 rolos internos sendo 02 

recolhedores, 01 liso e 01 móvel. 

Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados e 

sementes, novos, com capacidade mínima de 1.300 

litros, com kit de acionamento hidráulico, depósito 

confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras 

3 1 10 UNID de proteção do sistema de dosagem de fluxo e bases 18.000,00 180.000,00 

do deposito confeccionadas em nylon injetado, 

chapéus de proteção confeccionados em polietileno 

injetado, discos de distribuição, reguladores de fluxo, 

palhetas e protetor dianteiro dos discos em aço inox, 

caixa de transmissão em banho de óleo. 

VALOR TOTAL R$ 1.478.000,00 

eh  
local e data Santa Fé - 13 de Janeiro de 2022. 

BEMAQ AGRICOLA 	Assinado de forma digital por BEMAQ 
AGRICOLA EIRELI:01655785000101 

EIRELI:01 655785000101 	Dados: 2022.01.13 17:01:09-0300 

Razão social: BEMAQ AGRICOLA EIRELI - EPP 

CNPJ: 01.655.785/0001-01 

Telefone: (44) 3247-1897 

endereço: Av. Pres. Getúlio Vargas, n° 1630, 86770-000, Santa Fé -PR 

e-mail: bemaqparana@hotmail.com  

POR FAVOR SELECIONAR A OPÇÃO ABAIXO QUE SUA EMPRESA SE ENQUADRA. 

MICROEM PRESA 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(X ) 
EIRELI (EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA) 

El (EMPRESARIO INDIVIDUAL) 



Ô 

14101/2022 08:07 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ti CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 	 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO IDATA DEABERTURA 

01.655.78510001-01 	 0210111997 
MATRIZ 	 CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

BEMAQ AGRICOLA EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

BEMAQ IMPLEMENTOS AGRICOLAS 	 EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.14-7-12 - Manutenção e reparação de tratores agrícolas 
46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo 
46.92-3-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, com predominância de insumos agropecuários 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

NÚMERO LOGRADOURO COMPLEMENTO 

AV PRES. GETULIO VARGAS 1630 ** 

MUNICIO UF CEP BAIRRO DISTRITO 

86.770-000 CENTRO SANTA FE PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(44) 3247-1897 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

] 	
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 1 0410912004 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 1410112022 às 08:07:29 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 	 01.655.785/0001-01 

NOME EMPRESARIAL: 	 BEMAQ AGRICOLA EIRELI 

CAPITAL SOCIAL: 	 R$100.00000 (Cem mil reais) 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 	SERGIO CRISTOVAO MARCHINI 

Qualificação: 	 65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no 

Brasil 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 1410112022 às 08:07 (data e hora de Brasília). 

ealIN 



12/01/2022 08:13 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento equipamentos agrícolas 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 
Ter, 11/01/2022 14:36 

Para: joaoterraviva@gmail.com  <joaoterraviva@gmail.com >; amiftondecol@hotmail.com  <amiltondecol@hotmail.com >; 

Altair Fabro <altair@altairconsorcioscom.br >; volpato@dimaquinas.com.br  <volpato@dimaquinas.com.br >; 

rdeitos@coamo.com.br  <rdeitos@coamo.com.br >; Santagro Comercio Agricola <santagrocomercio@hotmail.com >; 

bemaqparana@hotmail.com  <bemaqparana@hotmail.com >; vendas@tarumamaquinas.com.br  
<vendas@tarumamaquinas.com.br >; cteonir@tarumamaquinas.com.br  <cleonir@tarumamaquinas.com.br >; 

manjato.rs@gmail.com  <manjato.rs@gmail.com >; grassimaquinas@gmail.com  <grassimaquinas@gmail.com > 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Ela me 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300/3232-8318 / 

1/1 



1210112022 08:13 	 Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento equipamentos agricolas 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascvv@outlook.com > 
Ter, 11/01/2022 14:58 

Para: trodrigues@coamo.com.br  <trodrigues@coamo.com.br > 

Boa tarde, 

solicito auxilio orçamento para abertura de licitação. 

obrigada 

Elaine 

Por favor, favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46)3232-8300/3232-8318/ 	(46)99136-5781 

1/1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento equipamentos agricolas 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <comprascw@outlook.com > 
Qua, 12/01/2022 11:40 

Para: grassimaquinas@gmail.com  <grassimaquinas@gmail.com > 

ria  

LA 

Bom dia, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação (registro de preços). 

Obrigada 

Elaine Bortolotto 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 

NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 

Fone (46)3232-8300/3232-8318/ 	(46)99136-5781 

1/1 
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Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

orçamento equipamentos agricolas 

Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com > 
Qui, 13/01/2022 14:28 

Para: Altair Fabro <altair@altairconsorcios.com.br > 

íiJ 1 anexos (40 KB) 

Orçamento equipamentos agricoiasxls; 

Boa tarde, 

por favor solicito orçamento para abertura de licitação. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 

que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 

atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 

ON CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46)3232-8300/3232-8318/ 

ÇY 
1/1 



13/01/2022 15:38 
	

Email - Depto de Compras Coronel Vivida-PR - Outlook 

RES: Orçamento veicu los 

Cezar Augusto <cezar.s@fancar.com.br > 

Qui, 13/01/2022 15:34 

Para: Depto de Compras Coronel Vivida-PR <com prascvv@outlook.com >; Elaine <elaine@coronelvivida.pr.gov.br > 

Prezados, 

Informo que no catalogo de veículos Ford comercializados no Brasil; no possuímos o veículo descrito 
conforme orçamento, informo que nossos SUVs so apenas 5 lugares e a Gasolina, no respondendo a vossa 
demanda. 

Atenciosa mente,Ceza r. 

De: Depto de Compras Coronel Vivida-PR [mailto : comprascvv@outlook.com ] 

Enviada em: quarta-feira, 12 de janeiro de 2022 16:17 
Para: Elaine 
Assunto: Orçamento veiculos 

Boa tarde, 

por favor solicito auxilio de orçamento para abertura processo licitatório. 

Obrigada 

Elaine 

Por favor, conferir todas as especificações e comunicar possíveis correções, antes 
que o processo seja encaminhado para a licitação e publicado o edital para evitar 
atrasos no mesmo. 

***POR FAVOR, CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE E-MAIL E O INTERESSE EM 
NOS FORNECER O ORÇAMENTO. 

Departamento de Compras 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida-PR 
CNPJ: 76.995.455/0001-56 
Praça Ângelo Mezzomo, Centro 
CEP: 85.550-000 
Fone (46) 3232-8300 / 3232-8318 

qP 
1/1 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: TERRA VIVA 

Telefone: (46) 3543-2815 	 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: jpaoterraviva@gmail.com  

Contato em: 	 jFalado com: PÂMELA 

Resposta: FORNECIDO 

Fornecedor: AMILTON DE CÓL ME 

Telefone: 46 3232-3841 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: amiltondecol@hotmail.com  

Contato em: 	 JFalado com: 

Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: ALGOR METALURGICA 

Telefone: 	 J-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: altair@altairconsorcios.com.br  / volpato@dimaquinas.com.br  

Contato em: Falado com: (54) 99917-4396 

Resposta: FORNECIDO 

Fornecedor: COAMO AGROINDUSTRIAL COOPERATIVA 

Telefone: 3232-1133 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: trodriguescoamo.com.br  

Contato em: Falado com: 

Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: SANTAGRO COMÉRCIO AGRÍCOLA 

Telefone: (44) 9 9924-0292 (44) 9 9959-5082 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: santagrocomercio@hotmail.com  

Contato 	 i3/ JFalado com: 

Resposta: FORNECIDO 

Fornecedor: BEMAC IMPLEMENTOS AGRICOLAS  

Telefone: (44) 3247-1897 	 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: bemagparana@hotmail.com  

Contato em: 13/01/2021 	 Falado com: Rodrigo 

Resposta: FORNECIDO 
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CONTATO COM FORNECEDOR 
Fornecedor: TARUMA MAQUINAS AGRICOLAS 

Telefone: (44) 3234-6910 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: vendas@tarumamaguinascom.br  / cleonir@tarumamaquinas.com.br  

Contato em: 13/01 Falado com: Bruno/Lincon 

Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: MANiATO 

Telefone: 54 99917-4396 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: maniato.rs@gmail.com  

Contato em: Falado com: 

Resposta: FORNECIDO 

Fornecedor: GRASSI 

Telefone: 46 99913-5916 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: grassimaguinas@gmail.com  

Contato em: 	 jFalado com: Osmar 

Resposta: SEM RETORNO 

Fornecedor: AGROPRATA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

Telefone: (54) 3242 1333 	 E-mail enviado em: 10/01/2022 

E-mail: altair@altairconsorcios.com.br  

Contato em: Falado com: Luana/Osmar 

Resposta: FORNECIDO ALGOR METALURGICA 
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MAPA COMPARATIVO 	 - 

CONTRATO NO1OS/2021  

PREGÃO ELETRONICO N 9  
MANIATO TRATORES LTDA 

. 
ALGOR METALURGICA UDA 

TERRA VIVA PRODUTOS SANTAGRO COMERCIO 
BEMAQ AGRICOLA EIRELI MEDIANA 

82/2021 CORONEL VIVIDA AGROPECUÁRIOS AGRICOLA LTDA 

PR  

Lote tem Qtde. Linid 
Cód. 

Descrição 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
Valor unit. 

Valor total R$ 
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

Carreta Agrícola metálica, novas, hidráulica, 

basculante, com capacidade mínima de 06 toneladas, 

com largura mínima de 2,0 m, comprimento mínimo 

10 UN1D 20348 de 3,5 m e altura mínima de 0,92 m, eixo duplo tipo 35.866,02 358.660,20 50.000,00 500 000,00 49.300,00 493.000,00 36.900,00 369.000,00 40.000,00 400.000,00 35.000,00 350.000,00 38.450,00 384.500,00 

tandem com chapa metálica com kits pistão e 

mangueiras com retorno, com quatro rodas e pneus 

novos. 

Colhedora de forragem de área total para culturas de 

verão e inverno, com no mínimo 0,90 metro de 

largura de trabalho, equipado com 2 tambores 

2 1 10 UNID 22309 
recolhedores com facas de alta velocidade em cada 

- 90.000,00 900.000,00 98.000,00 980.000,00 85.000,00 850.000,00 88.000,00 880.000,00 94.800,00 948.000,00 90 000,00 900.000,00 
tambor, sistema de transmissão sem correia, 

transmissão dianteira por coroa e pinhão com caixa 

blindada, com 4 rolos internos sendo 02 

recolhedores, 01 liso e 01 móvel. 

Distribuidor de Insumos fertilizantes granulados e 

sementes, novos, com capacidade mínima de 1.300 

litros, com kit de acionamento hidráulico, depósito 

confeccionado em polietileno rotomoldado, peneiras 

3 1 10 UNID 22310 de proteção do sistema de dosagem de fluxo e bases - 26.000,00 260.000,00 19.000,00 190.000,00 18.900,00 189.000,00 17.600,00 176.000,00 18.000,00 180.000,00 18.900,00 189.000,00 

do deposito confeccionadas ern nylon injetado, 

chapéus de proteção confeccionados em polietilero 

injetado, discos de distribuição, reguladores de fluxo, 

palhetas e protetor dianteiro dos discos em aço inox, 

caixa de transmissão em banho de óleo. 

VALOR TOTAL R$  358.660,20  1.660.000,00  1.663.000,00  1.408.000,00  1.456.000,00  J 1.478.000,00  1.473.500,00 

OBS: Efetuados os Cálculos de média e mediana, se mostou mais vantajosa a contratação pelo valor da mediana. 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 

Elaine Bortolotto 

Departamento de Compras 

\----- 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 
PROCESSO LIC1TATÓRIO N2  X)(/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE 

FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE 

INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, 

CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL. 

DATA: XX/XX/2022 

ABERTURA: XX/XX/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N °  XX/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 XX/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, designado pela Portaria n 2  01/2022 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° XX/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia xx de xxxx de 2022, às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo as propostas de preços e que 

às xx:xx (xxxx) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br  destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA 
TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES 
FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos. 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10,520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 
alterações posteriores e Decreto Federal n2 10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, a partir das XXhXXmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: XX/XX/2022, após às XXhXXmin. 
INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: XX/XX/2022, às XXhXXmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br .—"Acesso Identificado"  

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 
contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 
no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, /n9 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais indorrnações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS 

AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE 

INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, conforme especificações contidas 

no termo de referência - ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado  , nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3,1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.473.500,00 (um milhão 
quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), observados os valores máximos 

admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 
disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: www.licitacoes-

e.com.br . 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores do 

município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do 

Município de Coronel Vivida. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 3 de 45 



1 531 
Fis 

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 
onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

4.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

4.2.6. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Corno requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 
paranaense n. 2  15.608/2007; 

Praça Angelo Mezzomo, 5/na - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao coro nelvivida. pr . gov. br 

Página 4 de 45 



ÇPI \  

u4 

- 	 ° 'EL vrJ" 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72; 

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal n. 9  

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

i) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 

apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao Sítio do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcei,ijmunicipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 

no 	sítio 	da 	Controladoria 	Geral 	da 	União 	- 

http://www.portaltransparencia.gov.hr/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 

declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 

estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 

necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 

a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-
mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

Ia 	6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame. 

6,2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.Iicitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

Praça Angelo Mezzomo, /n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 
O (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 
apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

"MARC A r% CADA LOTE a IVIMF M L/ 	MIJM LJ 1 , e "Valor total do lote" (conforme 

figura abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente no 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

"marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8.7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do Iicitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
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8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 

ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 

DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida ria plataforma eletrônica 

0 antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 

habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 

plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 

cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 
registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br . 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 
no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas "a" a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

12 de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst.jus.br/certidao).  

r 	8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 

Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal, podendo 

praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 
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plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 
Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que anão são válidas para fins 

licitatórios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e ME!, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 
prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8,16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das XXhXXmin do dia XX de XXXX de 2022 terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico n 9  XX/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após análise, 
início da etapa de lances, prevista para as XXhXXmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 

aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam. 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 

identifiquem o licitante * . 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  

10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 
comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 
legal aqueles previstos rio Decreto Federal n 2  10.024/2019, 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 
licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 
DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10.10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação. 

10.12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
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decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 

municipalidade. 

o 
10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 

licitante. 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 
• 

	

	ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
2, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 

no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail xxx@coronelvivida.pr.gov.br  com CÓpi 

para o e-mail Iicitacaocoronelvivida@gmaii.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
maus que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. o 
11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 
julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 
e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 
com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 
exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 

xxx@ coroneivivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail licita caocoronelvivida©gmail.com , a 

PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 
desclassificação do licitante. Após o envio do email, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 
de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2,2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 

Praça Angelo Mezzomo, /2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 16 de 45 



,4CÍPIQ 

Í1  

(Fis 

o 
o \ y Q/ 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 

dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 

após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 

objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 

omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 

limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 
preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 

suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 

emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 
subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 
processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 
de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacao@coronelvivida.pr .go'Lbr,  no \,\ 
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horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

Ia 	dias Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 
contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/nQ, centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.2. Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

IR 	
8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 20 de 45 



p\ Pio  

Fis 

o 

- 	 - 	 O4 v'í' 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 

enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n 9  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

163. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 
Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 
rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 
UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 
Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE JP/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINc. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 357 2266 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.2.048 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 

assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

25.1. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 9  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 9  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 
observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 

42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 
parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 
Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 
e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônicp 
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DF. 

Ø 29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 
original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 
autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo\  
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 
emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 
dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

ç) 	
29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 
contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 
www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 
Município de Coronel Vivida. 
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29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 
Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos. 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-maus que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 
sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1 - Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 
cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 
ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, XX de XXXX de 2022. 

Juliano Ribeiro 

Presidente da C missão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 XX/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de Forragens de área total 

e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores familiares, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

o ConformeRequisiçãodeNecessidadesn 2 22/2022 

- VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
QTDE. COD. - MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇAO TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO 

R$ 
ESTIMADO 

R$ 
CARRETA 	AGRICOLA 	METÁLICA, 

NOVA, 	HIDRÁULICA, 	BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 

TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 

10,00 UN 20348 MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA 38.450,00 384.500,00 

DE 	0,92 	M, 	EIXO 	DUPLO 	TIPO 

TANDEM COM CHAPA METÁLICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS 

COM 	RETORNO, 	COM 	QUATRO 

RODASEPNEUSNOVOS  

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 

METRO DE LARGURA DE TRABALHO, 

EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 

RECOLHEDORES 	COM 	FACAS 	DE 

ALTA 	VELOCIDADE 	EM 	CADA 
2 1 10,00 UN 22309 - 90.000,00 900.000,00 

TAMBOR, SISTEMADE TRANSMISSÃO 

SEM 	CORREIA, 	TRANSMISSÃO 

DIANTEIRA POR COROA E PINHÃO 

COM 	CAIXA 	BLINDADA, 	COM 	4 

ROLOS 	INTERNOS 	SENDO 	02 

RECOLHEDORES, 	01 	LISO 	E 	01 

MÓVEL.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 

FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1.300 
LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 

3 1 10,00 UN 22310 HIDRÁULICO, 	 DEPÓSITO 18.900,00 189.000,00 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 	PENEIRAS 	DE 

PROTEÇÃO 	DO 	SISTEMA 	DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 

DEPOSITOCONFECCIONADASEM  
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NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 

PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM 

POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, 	REGULADORES 	DE 

FLUXO, 	PALHETAS 	E 	PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM 

BANHO DE ÓLEO.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$  1.473.500,00 

2. Justificativa: 

2.1. 	A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do o Município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. 	As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

4. Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.473.500,00 (um 
milhão quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo 
em anexo. 

4,2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado, Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 
de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 
estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 
sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 
5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 
6.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N2  147/14. 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 
7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 
8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 
8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 
8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 
Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciá rios. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 

Praça Angelo Mezzomo, /fl2 - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 32 de 45 



vIru 
cíp 

o 

- 	 0~ L vi'J 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANA 

10.3. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.4. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.4.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente. 

10.5. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

10.6. 	A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2 73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

	

10.7.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.7.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 
entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 
resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 9  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma, 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n 2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 
16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli iacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal a Agente Administrativa Veroni Strontzk, matrícula 
n° 1505-9. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontk 

Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 
0 

Ô 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 72  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 
VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  xx/2022 

A 	Empresa 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n , CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone (_) ______- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

/ inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 9  

C 	8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 
IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 

9 °  da Lei n °  8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 
VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o caso) e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n2 xx/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 
motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

0 	Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  XX/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

ATENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  xx/2022 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR 

CÓDR50 
VALOR 

LOTE ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 
ESTIMADA  ESTIMADO 

CARRETA 	AGRICOLA 	METALICA, 

NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 
TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 

10,00 UN 20348 MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 	ALTURA 

MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 

TIPO 	TANDEM 	COM 	CHAPA 

METALICA 	COM 	KITS 	PISTAO 	E 

MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS  

COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	DE 

ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 

VERÃO 	E 	INVERNO, 	COM 	NO 

MÍNIMO 0,90 METRO DE LARGURA 

DE TRABALHO, EQUIPADO COM 2 

TAMBORES 	RECOLHEDORES COM 

FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM 
2 1 1000 UN 22309 

CADA 	TAMBOR, 	SISTEMADE 

TRANSMISSÃO 	SEM 	CORREIA, 

TRANSMISSÃO 	DIANTEIRA 	POR 

COROA 	E 	PINHÃO 	COM 	CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO 

E 01 MÓVEL.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 

FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

3 1 10,00 UN 22310 SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1.300  
LITROS, _COM _KIT_DE_ACIONAMENTO  
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HIDRÁULICO, 	 DEPÓSITO 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 	PENEIRAS 	DE 

PROTEÇÃO 	DO 	SISTEMA 	DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 

DEPOSITO 	CONFECCIONADAS 	EM 

NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 

PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM 

POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, 	REGULADORES 	DE 

FLUXO, 	PALHETAS 	E 	PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM  

BANHO _DE_ÓLEO.  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (X)MXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 

0 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XX/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N 2  XX/2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  xx/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/nQ - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 

957.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 2  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N2  xx/2022, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n9 10.02412019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
independente de sua transcrição e conforme abaixo discriminado: 

LOTE ITEM QNTD UN DESCRIÇÃO MARCA VLUNIT 	VLTOTAL 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 
meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 
pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 
futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 
aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades 

a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão 

precisar para o atendimento de novos locais. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÕRGÃO: 07—Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 4.490,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 357 2266 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.2.048 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 
periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 
condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 
da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", ''c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 
ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

1 - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 
preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail

'

para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 
Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n2 xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 
DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 
adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 
produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 	 xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

0 

(Anexar termo de referência) 
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PORTARIA N °  001, de 03 de janeiro de 2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Municípo, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. V. DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 1 0  (primeiro) de 
inirõ de 2022 tA31 (trint2 ct (1070rnhrn,,io 2022 ~~On rõs s iint mmhrr' 

NOME  CARGO CPF N°. IDENTIDADE N°. 

Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.81 3-8/PR 

Fernando de Quadros Abatti  Membro Efetivo 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

lana Roberta Schmid  Membro Efetivo 050.669.369-47 8.407.675-9IPR 

Leila Marcolina  Membro Efetivo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 	- 
Douglas ChstIanStpazzon Suplente 1.032,7106 8.907 764.8/PR jMembro _ 

029.222.969-031 Ezarjg&aVeJponholz Membro Suplente 6.601-832-61'PR 	- 
Fiavane GubertSquefta  Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2/PR 

Art. 21 . DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO. Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 31. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro 
de 2022, 133 0  da República e 67 1  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

/ 
Registre-se e Publique-se 

CarloLopès 
-Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 
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SIUNl(1PIO DE PATO BRANCO 

A V 1000 EL 1 CITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL PARA OUTORGA p1: 

PERMISSÃO ONEROSA DE USO DE BEM P(SBLICO Ti.' 0112022 

PROCESSO N.' 01/2022 

A) Município de Pulo Branco. através da pregoeiro Titulo Ler,, torna 

público aos interessados devidamente inscritos no neo cadastro de 

(oflteocdol'es OU QUO at001IICreOII a rodas as condições sigidu* pala 

codutmmenlo. que realizará Licitação na modalidade de PregOu 

Presencial, ..lesljea,(n a outorga de Permissão (loerosa de Uno, do lOuco 

Público municipal do o/mau do Aeroporto Ragiooal dar Putt. Branco -

Prolnsoor Juvenal louceiro CoedoNo. localizado e. Rua ioA,l LeeltardI, 

lEAIS, com a finalidade especifica de csploa'eçEe de serviços comercieis 

de alagnel decorres. com  área 10301 de 4,95m' (quatro moras e floresta 1' 

cinco 005timunrcst quadrados) localizada no Teuninal de Passageiros ok 

Aeroporto, atendendo ao necessidades da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, coel'c'rme eopc-cificeçoes e ooigènciao 

deecnlas no edital, sendo a licitação do tipo "acabe oferta', com critério 

dcjulgatnentade licitado pelo 'maior oferta par isco..', em conformidade 

caro as disposições 0000idoo na Lei 10.5200.17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal o" 5.155 de 2007, Decreto Municipal o.' 0.354 do 2018 e suas 

ohcraç&n, Lei Complementar n' 122/2006 o soas ulIcraç605. 

,obsid,Iooltmelsre a Lei o' 11666/1993 e suas olteruç2lz4, e ,te,naís 
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DATA; 2111212921 

ANTONIO ADA MIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código ldentificador:8360787E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00112022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°001/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO Nà07512021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21412021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.2012002, Decretos Municipais nos 186/2005 e 198/2009. 
OBJETO: Contratação de empresa prestadora de serviços funerários 
Adulto e Infantil 
VALOR TOTAL: R$ 7.800,00 (Sete mil e oitocentos reais) 
CONTRATADA; FUNERÁRIA SANTO ANJO EIREL1, inscrita 
no CNPJ sob n°. 29.125.225/0001-56 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

do Publicado por: 
Helena Gawlak. 

Código ldentificador:3AD2F648 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00312022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°08012021. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N•° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 198/2009. 
OBJETO; Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 58.278,00 (cinquenta e oito mil e duzentos e 
setenta e oito reais) 
CONTRATADA: DAYANE MARQUES CARSONI LIMA 
08694432919, inscrita no CNPJ sob n°. 43.875.090/0001-77 
DATA: 0310112022 

ANTONiO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E C 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO ° 004120 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 002022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°080/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 22712021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais tios 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de lixeiras tipo container 
VALOR TOTAL: R$ 211.964,00 (duzentos e onze reais e 
novecentos e sessenta e quatro centavos) 
CONTRATADA: ELETROFER EMPREENDIMENTOS 
COMERCIAIS E INDUSTRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ sob no. 

08.389.69310001-68 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADÁMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:DD46796A 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES Ê COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00212021 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  N° 00212021 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 08112021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 24012021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais n°. 8.666/1993 
10.52012002, Decretos Municipais nos 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Contratação de empresa para executar serviço de 
lavagem dos veículos que compõem a frota do Município de 
Contenda 
VALOR TOTAL: R$ 27.1.739,00 (duzentos e setenta e um mF 
setecentos e trinta e nove reais) 
CONTRATADA: ALESSANDRO DE ALMEIDA 331676048 14. 
inscrita no CNPJ sob ia°  25.161.14410001-50 
DATA: 0310112022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Oawlak 

Código Identificador:130139861 C 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

n Publicado por; 
Helena Gawlak 

Código Identificador:779369BC DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 00112022 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 00512022 
PREGÃO ELETRÔNICO N°059/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 164/2021 
FUNDAMENTO LEGAL: Leis Federais a°. 8.66611993 e 
10.52012002, Decretos Municipais n°s 18612005 e 19812009. 
OBJETO: Aquisição de Curativos Especiais 
VALOR TOTAL: R$ 69.759,20 (sessenta e nove mil e setecentos e 
cinquenta e nove reais e vinte centavos) 
CONTRATADA: 	SOFT 	SURGICAL 	SOLUÇÕES 
HOSPITALARES 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob n°. 08.753.81410001-09 
DATA: 0310112022 

ANTONiO ADAMÍR DÍGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:030DAE76 

PORTARIA N° 001, de 03 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 
RESOLVE 
Art. 1°. DESIGNAR. Comissão Permanente de Licitação para a 
realização de licitações do Município de Coronel Vivida e do Fundo 
Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022 até 31 (trinta e um) de dezembro de 
2022, composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPFN. tt)LN1'IIMDE N. 

Juliano Ribeiro Presidente 043.586.709-05 0.325.N 1 3.IVPR 

Fernando de Quadros Abatti Membro l..iativo 044.650.1119-16 - a. 1 78.961-4PR 

lana RobcrtaSchmid Membro Efetivo 050.60.369-47 $,407.675-9/PR 

Leita Marcotina Membro Lfetiyo 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 

Alise Mari dos Santos Catxya Membro Suplente 053.900.389-16 )52.935-I?PR 

L)ough, Cristina Strapemon Membro Suplente 041.032.719-06 9.907.764.KJl'R 

Clizangeta Veia Sponbolz Membro Suplente 029.222.969.03 6.601 .832-6/PR 

Fia-dane Gubert Siqueira Membro Suplenl* 077.573.430-09 10.672.157-2/PR 

Art. 2°. DELEGAR poderes para, JULIANO RIBEIRO, Presidente 
da Comissão, para assinar editais, avisos e oficios decorrentes de 
licitações. 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 0. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1" (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ESSPAGNOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identiticador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO M. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal no. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 10  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 10. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF a° 050.669.369-47, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°, Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 30  Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação aprese 	a, outró 
servidores do Município, técnicos da área, para auxili 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMAN!QUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLJ 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/04/2020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 1°. DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSPIPR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8. a partir 
de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capul deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
05/0112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR, para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "1)" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 1° (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ V. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 30  As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ wÀ 
o 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n °. 2.989 de 2710412020 
(que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o 
Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

RESOLVE 

Art. 10.  Retifica o art. 4 0  da Portaria ri0 . 001, de 0310112022, publicado no Jornal Diário do Sudoeste 
da Cidade de Pato Branco-PR em 0510112022 - Edição no, 8050, e a publicação na íntegra do ato 
no endereço eletrônico: eletrônico: htt://wwwdiariomunicial.com.brfamp/ * conforme autorizado 
pela Lei Municipal n° 3063, de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo Decreto n ° 7691, de 14 de 
julho de 2021. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  
(primeiro) de novembro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

LEIA-SE: 

Art. 40. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 10 

(primeiro) de janeiro de 2022, revogadas a disposições contrarias. 

Art. 20 . Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de 
janeiro de 2022, 133 0  da República e 67° do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

L 
'-' 	Carlos LoØs 
Secretário Municipal de 

Administração e Fazenda 

Praça Angelo Mezzomo, s!n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinetecoronelvivida.pr.gov.br 	CORONEL VIVIDA ~ Cw~ PARA TOPOS 
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Publicações Legais 
Este espaço é destinado a publicação de editais públicos ou privados que tem como finalidade tornar público as informações a cerca dos atos e 
fatos ocorridos, dando transparência as ações dos órgãos públicos e das empresas. Os leitores podem acompanhar nos editais toda e qualquer 

medida adotada pelas prefeituras, câmaras municipais, empresas de economia mista, autarquias, entidades, associações, instituições, 
empresas e outras denominações que tenham a necessidade de tornar públicos seus atos. 
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PESTANA 

PORTARIA N° 01 de 05 DE JANEIRO DE 2022. 

Concede DC011çoS ,olOteo0000.00P. A OVA. C00SUIAITO 

GeTV Ad 01090 de d500poO,oa jspddica da 
Po'ooIdo2,04400 da Câmara de VePeaddoos lo, 8,0 

Sucesso do Sul. 

O Presidente da Cdmoopa Municipal do 8000 SOCPSSO do SAI Estado 
do Paraná, no uso dos sojas atosbuoçdes, 

RESOLVE: 

ArR. 1° Conceder l icença Tl000sliAade a Soa. Cd55i410 DCIV. do 

Cargo de ARSOTSSUP12 3UTOdICO do PPeSIAdSCIU da Cámasa de Vereadores dc 

Muolciolo de Oco. Sucesso do Sul, pelo pedodo de 170 (4400110 P Corte) dos 5 

ploEs de 04 de Janeiro de 2022. 

8.-E. 20  Esta Portaria coSta em vigor na data de suo poblsaçSo, 

011ll110IIdS 000.0 efeitos 0 partir de 0400 JISPUO de 2022 

Gabinete da P,esidd,oda em OS de ;osrio de 2022, 

Itacir GLr.oda100 
Presidente do Podes Legislalioo 

PORTARIA N° 02, de OS de JANEIRO de 2022. 

O INTS/este de COTIOTO Mo100pol do Tom 5044005040 051 0-St050 OS 

is 1100 das soas aO-boIçSo's Iogas a com tACOS nos 2ISpOSÇ0R 003Idao 

00 0V150 II 53 010(9V 37 da CUSISOdA°Ç30 (00.101. 00*090 29 110.110 SOIS da 

osouçNo I1  03/1(49310 05 Sol n°  1.453.0130 domas 402019, 

RESOLVE: 

AoO, 1° NV00000 1' SI. 0.1,050 (410000, 5.AItddOI dA Udoola do Identidade 

sob '11 IS 611 1)70-5 expedida PIO 07 001 /1110 Se 75446 p000 SeC'OOonOde 

Se000aiça Pdb/a do Eoto,so do Paraná, 0003a$Ss *2 0044 sob p0  081.473 019-10,  

05(505 00 OAB 90.0 74/SEI 9050 0159000 5 20155 104 555445W-IA Jurídica 50 

Ooss.d050la na Câmara de Vereadores do MolIdopo do Bom SoldoS do Sul, /502405 

do Pataná 

Art. 2 Esta Portaria OTOTO oeT 000501 50 (0400 441000 posbIAoçBo. 

90000200*0 sess efetos a 99115 00 04 ds jusETo Ao 2022, 

Gabinete da P01004000 em 05$44 )050*5*, 7022 

lias' Gir.od.IIo 
00icodrslP li, 011200 10(4.01051/5 

CÂMARA MUNICIPAL DE PATO BRANCO 
ESTADO DO PARANÁ 

ATOS DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS PAGAS DO NEO DE DEZEMBRO DE 2021 
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Conversa Com Jesus 

LIam., Pestana Somes, Leiloeira 01/daI, J0CISRS 160100, 100 saber, at000és do poeseolte UdIIaI, <se devidamente 

autorizada pelo Banco Bradesco 5/A, 105.11(5 no CNN sob n a  60.746.9451502112. pnomoseoi. fllO forma do Lei 9.514197, 

nas datas de 20/01/22 (1 1  leilão) . 27101/22 (2 folião), ambas às 9(530, o ouSo do seguInte lote: 

Lote 2 . Pote Bninco/PR. Bairro Menino Deus io oca). Rua Timbra, 151 (Lt. 13 Od 556). Casa. *5005: Coo.), 10,00000 0  

(lançado em 1001 74,00m' e ter. 445,44m 1 . Mal. 15,389 do 2 RI local, Obs.: Atual denominação do bairro e n0000enclotura 

de Iogr,dosro pendentes de aoerbaçbo no RI. Regul.arlzaçóes e encargos pelaste os dogNos competentes de 55001001 

divergência da arca coRotruldo que olor a ser apurada no local com o lançada em 1181 e averbada 100 El, correrão por CORTO 

40(01 comprador(a). Ocupada. (AP) Lance mínimo: 1 1  Leitão ES 315,000,00, 20  LeIlOo ES 189.000,00 (caso 040 500 

arrematado no 1 ,  leilao(. CONE DE P000,: A ViOla, mais comissão de 5% à LeiloeIra. DA PARTICIPAÇÃO 09-LIDE: mediante 
cadottro 90/VOo 55 sIlo ao LeI/sofra. 001.: 0 Foduclanle possui A/selo de preferência de compra. VOS leIl000 da 
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Art. 1 °. Fica retificado, o decreto n° 7.737 de lo/O .  
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato 	nco-PR e 
11,12/09/2021 - Edição n°. 7972, e a publicação na ínt 
Oficial dos Municípios do Paraná em 13/0912021 - Edição n 	no 
endereço eletrônico: www.diariomunicipal.com.br/ampi  - Conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na 
Lei Municipal n°2.852/2018: 
ONDE SE LÊ: 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE ~COLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. no. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
defarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo Único.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SENIS, no horário das 
OShOOmin às 12h00rnin de 2'a 6° feira. 
LEIA-SE: 
Art. V. Nomear, sob a égide do regime jurídico 
Estatutário,CAROLINE MARCOLINA, portador(a) da Cédula de 
Identidade R.G. n°. 9.860.708-0 SSP/PR para exercer o cargo 
deFarmacêutica, com 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado(a) 
naClasse "A"(Grau 1: escolaridade definida para o provimento do 
cargo), constante na Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento 
Efetivo, em virtude de aprovação cm Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 09/2019 de 
02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03/05/2019 - 
Edição 7378, obedecida à classificação final, a partir de 13 de 
setembro de 2021. 
Parágrafo I)nico.Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica 
lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde- SEMS, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13:00 as 17:00, de 2° a 6° feira. 
Art. 2°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto 
correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do Município 
para o exercício corrente. 
Ari. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10 (dez) de setembro de 2021, 
revogadas a disposições contrarias. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 
67° do Município. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracicli Santos de Quadros 

Código !dentificador:F2B43BOA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0112022 
O Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, torna pública a 
Tomada de Preços n° 0112022, tipo"TÉCNICA E PREÇO" por lote 
para AMPLA CONCORRÊNCIA. Objeto: Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de consultoria na 
revisão e implementação de melhorias da estrutura organizacional e 
no quadro de cargos e carreiras do município de Coronel Vivida-PR, 
envolvendo estudos técnicos, análises, serviços de reestruturação 
normativa, reestruturação de pessoal, de acordo com previsões 
constitucionais e da Lei Complementar n° 101100, dentre outras 
necessárias ao fiel cumprimento da execução dos serviços, com 
implantação de novo organograma estrutural, plano de cargos e 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Joice de Souza Cerqueira Silva 

Código Identificador:C5377BB3 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA 002/2022 RETIFICA O ART. 4 0  DA PORTARIA N°. 

001, DE 0310112022 

PORTARIA N° 002, de 04 de janeiro de 2022. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/0712020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n °. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
Art. I°.Retifica o art. 4° da Portaria n°. 001, de 03101/2022, publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste da Cidade de Pato Branco-PR em 
0510112022 - Edição n°. 8050, e a publicação na íntegra do ato no 
endereço eletrônico: eletrônico: 
http://www.diariomun  icipal .con.brlamp/ - conforme autorizado pela 
Lei Municipal n° 3063,de 26 de maio de 2021, regulamentada pelo 
Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 
ONDE SE LÊ: 
Art. 4°.Esta portaria entra cm vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de lO  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
LEIA-SE: 
Art. 4°.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022, 
revogadas a disposições contrarias. 
Art. 2°.Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 04 (quatro) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 
67° do Município. 

ANI)ERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

ON Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código Identificador:683CFCCE 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.801 RETIFICA O DECRETO N° 7.737 DE 10 DE 

SETEMBRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS 

DECRETO W. 7.801, de 04 de janeiro de 2022. 

Retifica o Decreto no 7.737 de 10 de setembro de 
2021, e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal 
n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura Administrativa), 
Lei Complementar n°. 056 de 27/07/2020 (dispõe sobre o Regime 
jurídico Unico dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei 
Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de 
cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA -- ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe 
confere a Lei Orgãnica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que 
dispõe sobre a Estrutura Administrativa), Lei Complementar n°. 056 de 27107/2020 (dispõe sobre o Regime jurídico 
Único dos Servidores Públicos de Coronel Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 27/0412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), RESOLVE 

Art. 1 0  DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS ABATTI, portador do CPF n 044.650189-16, para 
desempenhar a função de Pregoeiro, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de 
Coronel Vivida e o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o periodo de 1 0  (primeiro) de 
janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da 
Comissão de Licitação. 
§ 1 1 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário atuar como Pregoeiro 
§ 31 . A Função constante neste, é sern prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 21  DESIGNAR a Servidora IANA ROBERTA SCHMID, portadora do CPF n' 050.669.369-47, para desempenhar 
a função de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e 
o Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 
de dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de Licitação. 
§ 1 0 . Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 21 . A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária atuar como Pregoeira. 

§ 31 . A Função constante neste, é sem prejuízo as demais atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos membros da Equipe de Apoio, a depender da 
-, 	 especificidade técnica do objeto ouda documentação apresentada, outros servidores do Município, técnicos da área, 

para auxiliar na análise das propostas e documentos. 

Art. 40  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de 

janeiro de 2022. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022. 
1330  da República e 67 3  do Município. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito , 

Registre-se e Publique-se  

?L 
_- Carlos Lopes /1 

Secretário Municiai de 
Administração e Fazenda 
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Art. 3°. No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as 
sessões, o mesmo poderá ser automaticamente substituído por um 
membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 
Art. 40,  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 10  (primeiro) de novembro de 
2022, revogadas a disposições contrarias. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 1330  da República e 67° 
do Município. 

ANDERSON MANÍQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORAESSPAGTVOL! 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:92ACCCDO 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.798 DESIGNA SERVIDORES PARA A FUNÇÃO 

DE PREGOEIRO 

DECRETO N°. 7.798, de 03 de janeiro de 2022. 

Designa servidores para função de Pregoeiro, e da 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto na Lei 
Municipal n°. 2.989 de 2710412020 (que dispõe sobre a Estrutura 
Administrativa), Lei Complementar a°. 056 de 27107/2020 (dispõe 
sobre o Regime jurídico único dos Servidores Públicos de Coronel 
Vivida-PR) e Lei Complementar n°. 057 de 2710412020 (dispõe 
sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), 
RESOLVE 
Art. 1° DESIGNAR o Servidor FERNANDO DE QUADROS 
ABATTI, portador do CPF no 044.650.189-16, para desempenhar 
a função de Pregoeiro, para realização de licitações na 
modalidade de Pregão para o Município de Coronel Vivida e o 
Fundo Municipal de Saúde do Município de Coronel Vivida, para 
o período de 1° (primeiro) de janeiro de 2022 à 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2022, e a equipe de apoio é composta pelos membros 
da Comissão de Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 20. A Função Gratificada perdurará enquanto o funcionário 
atuar como Pregoeiro. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 2° DESIGNAR a Servidora lANA ROBERTA SCHMID, 
portadora do CPF n° 050.669.36947, para desempenhar a função 
de Pregoeira, para realização de licitações na modalidade de 
Pregão para o Município de Coronel Vivida e o Fundo Municipal 
de Saúde do Município de Coronel Vivida, para o período de 1° 
(primeiro) de janeiro de 2022 à 31 de dezembro de 2022, e a 
equipe de apoio é composta pelos membros da Comissão de 
Licitação. 
§ 1°. Mediante o disposto neste, fica concedida Função Gratificada 
por encargo, a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2022. 
§ 2°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária 
atuar como Pregoeira. 
§ 3°. A Função constante neste, é sem prejuízo as demais 
atribuições administrativas exercidas no órgão de lotação 
funcional, Secretaria Municipal de Administração. 
Art. 3° Os pregoeiros, ficam autorizados a convocar, além dos 
membros da Equipe de Apoio, a depender da especificidade 

técnica do objeto ou da documentação apresentada, outros 
servidores do Município, técnicos da área, para auxiliar na análise 
das propostas e documentos. 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de janeiro de 
2022. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da 
República e 67° do Município. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registre-se e Publique-se 
Fia 

CARLOS LOPES 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

SÂMARA DE MORA ES SPAGNOLI 
Diretora do Departamento de Gestão de Pessoas 

Publicado por: 
Gracieli Santos de Quadros 

Código ldentificador:F5C85772 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
DECRETO 7.799 DESTITUI, A PEDIDO SERVIDORA 

MUNICIPAL DE FUNÇÃO GRATIFICADA. 

DECRETO N°. 7.799, de 03 de janeiro de 2022. 

Destitui, a pedido, servidora municipal, de função 
gratificada e da outras providencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO 
DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a alínea 
"o" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, e tendo em 
vista o disposto na Lei Municipal n°. 2.989 de 27/0412020 (que dispõe 
sobre a Estrutura Administrativa e o Quadro de Cargos cm Comissão 
e Funções de Confiança do Poder Executivo do Município de Coronel 
Vivida-PR), RESOLVE 
Art. 10.  DESTITUIR, a pedido, a Servidora Pública MARIA 
ANGELA MOMO, portador da Cédula de identidade RG. N°. 
5.872.404-1 SSPIPR, da Função Gratificada de Diretora do 
Departamento de Educação - Responsável pela Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura e Desporto, Padrão FG-8, a partir 
de 10  (primeiro) de janeiro de 2022. 
Parágrafo único. Decorrente do disposto no capui deste artigo, fica 
cancelada a Gratificação concedida através do Decreto n°. 7.478 de 
0510112021. 
Art. 2°. Designar, a Servidora MARIA ANGELA MOMO, portador 
da Cédula de identidade RG. N°. 5.872.404-1 SSP/PR. para exercer a 
Função Gratificada por Encargo de Coordenadora Pedagógica da 
Unidade Central de Educação - 40 horas semanais, percebendo a 
Gratificação por Função conforme art. 47 e tabela "1)" da Lei 
Municipal n°. 2.991 de 27/04/2021, a partir de 10  (primeiro) de janeiro 
de 2022. 
§ 1°. A Função Gratificada perdurará enquanto a funcionária estiver 
designada como Coordenadora Pedagógica da Unidade Central do 
Município. 
§ 2°. Fica a servidora lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Desporto - Departamento de Educação Central, da Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo. 
Art. 3°. As despesas decorrentes do cumprimento do presente 
Decreto, correrão pelas dotações constantes no Orçamento Geral do 
Município para o exercício corrente. 
Art. 4. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, 
aos 03 (três) dias do mês de janeiro de 2022, 133° da República e 67° 
do Município. 
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Conferido à: FERNANDO DE QUADROS ABATTI 

CPF: 044.650.189-16 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

entidade: MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 
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Curitiba, 11 de Novembro de 2020 

?4- A 
Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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Conferido à: lANA ROBERTA SCHMID 

EG2 	 TCE PR 1 DE  co`  DO ÇSTADO (X) PAR" 

CPF: 050.669369-47 	Município/UF: CORONEL VIVIDA-PR 

Entidade: MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

Evento: CURSO DE FORMAÇÃO DE PREGOEIROS 

Data/Período: 22 DE MAIO DE 2020 

Local: EGP ONLINE 

Carga Horária: 10 horas 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO: 
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Curitiba, 15 de Junho de 2020 

	

Helio Gilberto Amaral 	 Nestor Baptista 

Diretor da Escola de Gestão Pública 	 Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

OFÍCIO N2  09/2022 

PROTOCOLO N 2  09/2022 

DE: 	Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão de Licitação 

PARA: 	Tiago Bernardo Buginski de Almeida 
Procurador Municipal 

o 	DATA: 3 1.01.2022 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei Federal n 2  8.666/93, 

encaminhamos Minuta do Edital de Licitação e anexos, referente ao registro de preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e implementos agrícolas, sendo 10 carretas 

agrícolas, 10 colhedoras de forragens de área total e 10 distribuidores de insumos, para 

atendimento agricultores familiares, conforme demanda da secretaria municipal de 

desenvolvimento rural. 

Cordialmente, 

i iano Ribeiro 

esidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. Pregão 
Eletrônico. Análise Jurídica Prévia. 

Senhor Prefeito: 

Trata-se de implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de 
equipamentos e implementos agrícolas, sendo 10 carretas agrícolas, 10 colhedoras de forragens 
de área total e 10 distribuidores de insumos, para atendimento à agricultores familiares conforme 
demanda da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural de Coronel Vivida-PR. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal n 2  
8.666/93. 

O procedimento licítatório encontra-se instruído com os seguintes documentos, no o que importa à presente análise: 

a) Termo de abertura e justificativa (fls. 02); 
b) Termo de referência e requisição de necessidades n 2  24/2022 (fis. 03/08 e 09/10); 
c) Dotação orçamentária (fis. 11); 
d) Orçamentos e mapa comparativo; 
e) Minuta do edital de licitação e anexos (fis. 40/84); 

O Portarias designando a comissão de licitação e o pregoeiro (fis. 85/96); 

Na sequência, através da solicitação feita pela Comissão de Licitação por meio do 
ofício n 2  09/2022 de 31.01.2022 (fis. 97), o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica para 
a análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, em observância ao artigo 
38, parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este parecer, portanto, tem o escopo de assistir a Municipalidade no controle interno 
da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da licitação. 

1. ANÁLISE JURÍDICA, 

Ø 	 O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei n 2  10.520/2002, para 
a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Nos termos do parágrafo único do art. 12  do referido diploma legal', são considerados 
bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Veja-se que o artigo 32,  inciso II, da Lei n 2 .10.520/2002 estabelece que: 

''Art. 3 0 A fase preparatória do pl'egão observará o seguinte: 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição;" 

Por sua vez, o Decreto 3.55 5/2000: 

1 Art. 1Q da Lei n 2  10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que 
será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado." 

Praça Angelo Mezzorno, s/n° - 85550-000 - Corone! Vivida - Paraná 	CORONEL VI VIDA/ 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: procuradoria@coroneivivida.pr.gov.br 	UMA CIDADE PARA TODOS 
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"Art. 32  Os contratos celebrados pela União, para a aquisição de 
bens e serviços comuns, serão precedidos, prioritariamente, de 
licitação pública na modalidade de pregão, que se destina a garantir, 
por meio de disputa justa entre os interessados, a compra mais 
econômica, segura e eficiente. 

(...) 

§ 2. Consideram-se bens e serviços comuns aqueles cujos padrões 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no 
edital, por meio de especificações usuais praticadas no mercado." 

O objeto e/ou serviço deve estar descrito de forma clara, objetiva e suficiente a 
atender a demanda administrativa e, consequentemente, ao interesse público. 

O bem comum é aquele considerado de fácil julgamento bem como de simples 
verificação de suas características, sem necessidade de grandes avaliações ou complexos laudos 
técnicos; também, o bem comum é de fácil comparação entre produtos da mesma natureza 
(similares). 

Em suma, o conceito de bens e serviços comuns, nos termos da legislação vigente, 
norteia o administrador a selecionar o pregão para adquirir o objeto cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital por meio de especificações 
usuais do mercado. 

Os bens e serviços comuns são aqueles cuja caracterização traga elementos e critérios 
objetivos de julgamento, de rápida e simplificada análise, mas criteriosa avaliação do produto ou 
serviço. Apenas aqueles bens e serviços considerados comuns, produto de consumo, fabricados 
em massa, disponível em vários estabelecimentos comerciais, no caso de bens, e realizado por 
vários prestadores, no caso de serviços, vez que são "comuns", é que podem ser adquiridos através 
da modalidade "Pregão." 

Feita essa abordagem técnica, em análise as especificações contidas no Termo de 
Referência, verifica-se que os bens objetos da aquisição se enquadram no conceito de bem comum. 

II. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

O pregão é regido pela Lei n 9  10.520/2002, o Decreto n 9  3.555/2000, e, 

• 	subsidiariamente, a Lei n 9  8.666/93. 
Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação foram 

estabelecidos no art. 39  da Lei n 9  10.520/2002, que assim dispõe: 

1 - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimpleinento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação 
dos prazos para fornecimento; 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 
III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso 1 deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
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IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do 
órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva 
equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor." 

A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução dos autos, no 
intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se for o caso, apontar as 
providências que ainda devem ser adotadas pela Administração. 

Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 
Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico na esfera municipal (Lei Municipal n 2  
1.708/2003 e Decreto Municipal n 2  3.262/2006), há que se priorizar o mesmo, o que foi 
observado no caso em exame. 

II.!. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da legislação de 
regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por delegação de competência, 
ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente encarregado da contratação no âmbito da 
Administração) 2, a quem cabe indicar os elementos técnicos fundamentais que o apoiam. 

A realização do pregão e de qualquer outra contratação somente se justificará quando 
houver uma necessidade ainda não atendida. 

No caso em análise, a contratação está motivada na justificativa de fis. 03, item 2 do 
termo de referência. 

É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes preconiza que os atos 
administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos 
jurídicos. Até mesmo sua validade dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. 
Recomenda-se, por isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos 
e corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que não 
agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da municipalidade, 
ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou metodologicamente. 

A Lei na  10.520/2002 (art. 3 2, 1) determina também que a autoridade competente 
estabeleça, de modo motivado, as exigências de habilitação/qualificação, os critérios de aceitação 
das propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. 

Esses requisitos foram atendidos. 
Desse modo, a justificativa apresentada mostra-se coerente e observou a demanda e 

as exigências indispensáveis à realização da atividade administrativa. 

11.11.DO TERMO DE REFERÊNCIA EDA DEFINIÇÃO DO OBJETO (ARTIGO 32, 

INCISO II,DA LEI 10.52 0/02) 

O objeto do certame deve ser definido estabelecendo-se a quantidade, volume da 
aquisição ou prazo para a contratação dos serviços e depende da necessidade da contratação, ou 
seja, a definição do objeto visa atender uma demanda que se encontra reprimida, sendo que sua 
apropriada e adequada descrição levará ao êxito da contratação e, consequentemente, na correta 
utilização do erário. 

2 Lei n 2  10.520/2002, art. 32,  1; Decreto n 2  3.555/2000, art. 8, III a. 
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Por sua vez, o Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão e 
deve conter todos os elementos caracterizado rés do objeto que se pretende licitar, como a sua 
descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve propiciar a avaliação do custo pela 
Administração, a definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução 
contratual. 

Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 8, III, "a" do Decreto n 2  
3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela autoridade competente, exigida na 
Lei do Pregão (n 2  10.520/2002). Desse modo, deve haver a consonância entre o objeto detalhado 
pela área requisitante e aquele definido pela autoridade competente, constante da minuta de 
Edital. 

Para a licitude da competição, impende também que a definição do objeto, refletida 
no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do Município, evitando-se detalhes 
excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes de conduzir à limitação da competitividade 
do certame. Registre-se que não incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado 
o seu caráter eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

Convém lembrar que o art. 72, § 42 da Lei n 2  8.666/93, veda a inclusão, no objeto da 
licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem previsão de quantidades. Em atenção ao 
preceito legal, a correta definição do objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados 
para a licitação, de forma justificada, mesmo que sucintamente. 

Quanto ao objeto do certame, houve o cumprimento e a observância de todo o 
exposto. 

11.111. DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 32,  INCISO III, DA LEI 10.520/02. 

Quanto à justificativa das definições referidas no inciso 1, do artigo 32,  da Lei 
10.520/02, basicamente, se compreende como sendo a necessidade de contratação, definição do 
objeto do certame, exigências de habilitação, critérios de aceitação das propostas, sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive, com fixação dos prazos para fornecimento, 
o que foi devidamente observado, assim como a questão técnica. 

A especificação clara e precisa do objeto, bem como de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico 
(artigo 39,  inciso III, da Lei 10.520/02) 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de Contas nem 
sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. Falhas comuns são a limitação 
ao universo de empresas pesquisadas e a cotação dos preços praticados no varejo, quando o 
volume da contratação permitiria eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja adequada às 
características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica do mercado recomende, é 
salutar que a Administração busque ampliar sua base de consulta através de outras fontes de 
pesquisa, tais como bases de sistemas de compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
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1) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-
10/07-1); 
2) A caracterização completa das empresas consultadas, com 
menção ao endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 
3) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC- 1330-2 7/08-P); 
4) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-
3889-25/094). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 3, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

O Decreto Municipal n 2  6.529, de 05 de fevereiro de 2019, regulamentou os 
mecanismos para estabelecer o preço estimado ou de referência para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços, o qual é de observância obrigatória. 

Observa-se acentuada disparidade entre os orçamentos coletados, razão pela qual 
sugere-se seja optado pelo menor preço ou desconsiderados os valores excessivamente elevados, 
nos termos do §52  do art. 2 2  do referido Decreto Municipal. 

III. DAS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A Lei n° 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a verificação de que "o 
licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com 
a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações 
técnica e econômico-financeira". 

Como se pode perceber da análise da minuta de edital, que todos os requisitos estão 
presentes. 

IV. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Outra exigência da Lei n° 10.520/2002 é que a autoridade competente defina os 
critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 32,  1). 

Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação tocante aos 
critérios de aceitação das propostas. 

V. DA PREVISÃO DE EXISTÊNCIA DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

A Lei n 2  8.666/93, aplicável subsidiariamente aos pregões, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que assegurem o 
pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da contratação dos serviços comuns. A 
declaração de disponibilidade orçamentária e financeira, com indicação de rubrica específica e 
suficiente, cumpre com o presente requisito. 

Art. 18, 1 da LO n° 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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VI. PREGÃO ELETRÔNICO 

O pregão eletrônico encontra permissivo na Lei Federal n 2  10.520/2002. 
Destaque-se que, nos termos do Acórdão n 2  2.605/2018 do Tribunal de Contas do 

Paraná, uma vez regulamentado o pregão eletrônico, há que se priorizar o mesmo, conforme 
verifica-se no presente procedimento. 

VII. DA PESQUISA DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os elementos que o 
caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem empregados, critérios ambientais, 
etc.), possibilita a adequada pesquisa dos preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, efetivamente, a 
realidade do mercado. Para tanto, o TCIJ orienta que a Administração obtenha, no mínimo, três 
cotações válidas. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo pertinente à 
contratação desejada (Acórdão n 2  1.782/2010-Plenário) e que não pode haver vínculo societário 
entre as empresas pesquisadas (Acórdão n 2  4.561/2010-1 Câmara). 

Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é essencial para aquilatar 
o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a verificar a existência de recursos 
suficientes para acobertá-la. 

Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação indevida da 
participação no certame 4, uma vez que o valor contratual estimado é determinante para definir se 
a licitação deve ser destinada exclusivamente às microempresas, empresas de pequeno porte e 
sociedades cooperativas. 

Destarte, pela documentação acostada, demonstra-se o correto preenchimento de tais 
requisitos. 

VIII. AUTORIZAÇÃO PARA A ABERTURA DA LICITAÇÃO 

Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como a definição do 
objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se possível ao gestor avaliar a 
oportunidade e a conveniência de se realizar a contratação. 

Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a autorização para a 
abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto n 2  3.555/2000. 

IX. DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

Para a realização da licitação, a autoridade competente deve designar um pregoeiro, 
cujas atribuições incluem o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao licitante 
vencedor. Anote-se que o servidor designado deve ter realizado capacitação específica para 
exercer a atribuição. Requisitos estes devidamente preenchidos. Também deve ser designada, 
pela mesma autoridade, uma equipe para apoiar o pregoeiro em suas atividades. Percebe-se 
preenchido este requisito. 

Foram anexadas aos autos o ato legal que nomeou o pregoeiro e a equipe de apoio, 
bem como as respectivas publicações. 

X. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 18, 1 da LC nQ 123/2006; Art. 6Q do Decreto n 2  6.204/2007 e art. 34 da Lei n 2  11.488/2007. 
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Determina a Lei de Licitações - Lei n 2  8.666/93 - que as compras, sempre que 
possível, deverão ser processadas através do Sistema de Registro de Preços - SRP (art. 15, II). 

O registro de preços é um sistema utilizado pelo Poder Público para aquisição de bens 
e serviços em que os interessados concordam em manter os preços registrados pelo "Órgão 
gerenciador". Estes preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando as 
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório da licitação. 

O SRP é uma opção economicamente viável à Administração, portanto, preferencial 
em relação às demais. A escolha pelo SRP se dá em razão de diversos fatores: 

a) quando houver necessidade de compras habituais; 
b) quando a característica do bem ou serviço recomendarem contratações frequentes; 
c) quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo caráter 

perecível quer pela dificuldade no armazenamento; 
d) quando for viável a entrega parcelada; 
e) quando não for possível definir previamente a quantidade exata da demanda; 
f) quando for conveniente a mais de um Órgão da Administração. 

Destarte, entende-se por correto o método adotado no presente certame licitatório. 

XI. DA MINUTA DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto n 2  3.555/2000, o processo licitatório 
deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, o que foi atendido. 

XII. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, após devidamente examinada a minuta do edital constante nos autos 
e os documentos que a instruem, nos termos do artigo 38, parágrafo único, da Lei 8.666/93, 
manifesta-se esta Assessoria Jurídica pela sua aprovação e pelo regular prosseguimento do 
processo administrativo de licitação. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às questões 
jurídicas observadas na instrução processual e no edital. Não se incluem no âmbito de análise da 
Assessoria Jurídica os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem 
financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela 
autoridade competente. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as providências 
cabíveis. 

S. M. J. É o parecer. 
ronel Vivida-P , 	de F 	iro de 2022. 

Tiago Bern do B gi 	e Almeida 
OAB/PR 67 071 
Procurador Municipal 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO N2  1312022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

MODO DE DISPUTA "ABERTO e FECHADO" 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 

SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE 

FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE 

INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, 

CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DESENVOLVIMENTO RURAL. 

DATA: 02/02/2022 

ABERTURA: 16/02/2022 

Praça Angelo Mezzomo, s/na - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 02/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  13/2022 

LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, por meio do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação, designado pela Portaria n 2  01/2022 de 03 de janeiro de 2022, torna público para 

conhecimento dos interessados que fará realizar o processo licitatório na modalidade 

PREGÃO, em sua forma ELETRÔNICA, sob o n° 02/2022, do tipo menor preço, POR LOTE, que 

no dia 16 de fevereiro de 2022, às 08:00 (oito) horas, estará abrindo as propostas de preços 

e que às 10:00 (dez) horas, estará abrindo a sala de disputa de preços, através do endereço 

eletrônico www.Iicitacoes-e.com.br , destinada a realização de licitação para o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA 
TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES 
FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL, conforme especificações contidas no termo de referência - ANEXO 1, deste Edital e 
demais anexos, 

1.2. O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à 

modalidade Pregão, sob a égide da Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 2002, Lei Municipal 

n 2  1.708 de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 3263 de 28 de setembro 

de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar 
Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 9  147, de 7 de agosto de 

2014 e subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei Federal n 2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores e Decreto Federal n 2  10.02412019, bem como as condições 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 04/02/2022, a partir das OShOOmin. 

TÉRMINO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 16/02/2022, às 08h0min. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 16/02/2022, após às 08h00min. 

INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 16/02/2022, às lOhOOmin. 

LOCAL: www.licitacoes-e.com.br . - "Acesso Identificado" 

1.3. A apresentação da proposta leva a participante a aceitar e acatar todas as normas 

contidas no presente Edital e será considerada evidencia que os produtos ofertados atendem 
integralmente ao descritivo exigido neste edital. 

1.4. O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia 
digital) junto a Divisão de Licitações e Contratos, na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, 

no horário de expediente, das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 17h00min, na Praça 
Angelo Mezzomo, s/n - Centro, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, ou através dos 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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sites: www.coronelvivida.pr.gov.br  / www.licitacoes-e.com.br . Demais indormações, 

telefones: (46) 3232-8300, e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br.  

2. DO OBJETO 

2.1. A presente licitação tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS 

AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE 

INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, conforme especificações contidas 

no termo de referência —ANEXO 1. 

2.2. Será utilizado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

e FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado, nos termos deste Edital. 

2.3. A ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses. 

3. DO VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO 

3.1. O valor total máximo estimado para a presente licitação é de R$ 1.473.500,00 (um milhão 

quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), observados os valores máximos 

admitidos para cada lote, conforme especificado no Anexo 1 do presente edital. 

3.1.1. A disputa será realizada pela unidade LOTE, podendo, se for o caso, ser utilizado a 

disputa simultânea de até 10 lotes, já previsto no sistema eletrônico, devendo a empresa 

acessar o sistema utilizando sua chave/senha por meio do endereço: wwwJicitacoes-

e r n m h r 

4. DA JUSTIFICATIVA 

4.1. A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores do 

município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do 

Município de Coronel Vivida. 

4.2. DA JUSTIFICATIVA PARA O REGISTRO DE PREÇOS: 

4.2.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos à contratação futura de produtos e/ou serviços, onde as 
empresas disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 

documento específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições 

são feitas quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 

necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 
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4.2.2. Nesta licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 

vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, 

onde a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 

(doze) meses, tornando-os disponíveis em caso necessite, o Município de Coronel Vivida 

efetuará as contratações do objeto, nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos 

preços registrados no certame. 

4.2.3. As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata de Registro 

de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o contratante 

desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu pagamento. 

- 	 4.2.4. A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de Coronel Vivida, 

qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando as 

quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

4.2.5. A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as futuras 

contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

4.2.6. As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

S. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases 

através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) do Banco do Brasil. 

5.2. Poderão participar deste Pregão: 

5.2.1. Quaisquer empresas interessadas que se enquadrem no ramo de atividade 

pertinente ao objeto da licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto 

à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições previstas neste 

Edital, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

5.4. Não poderão participar direta ou indiretamente deste Pregão: 

a) Interessados que se enquadrem nas vedações previstas no art. 16 da lei estadual 

paranaense n.2  15.608/2007; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4de45 



cíp 

o 
0k 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

b) Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão; 

c) Empresas suspensas temporariamente de participar de licitação e de contratar com o 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR, conforme inciso III do artigo 150 da Lei Estadual 

Paranaense n. 2  15.608/2007; 

d) Empresas punidas com a sanção prevista no item anterior, durante o prazo de vigência 

de igual sanção imposto por órgão ou entidades do Estado, nos termos do artigo 155 da Lei 

Estadual Paranaense n 2  15.608/2007; 

e) Empresas impedidas de licitar e contratar no âmbito do Estado do Paraná conforme Lei 

Federal n. 2  10.520/02, artigo 72 ;  

f) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal, Direta e Indireta com fulcro no inciso IV do artigo 150 da Lei 

Estadual Paranaense n. 2  15.608/07 ou no inciso IV do artigo 87 da Lei Federal r 

8.666/1993; 

g) Empresa que se encontre sob falência, dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial; 

h) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

1) Após receber a documentação de habilitação das licitantes vencedoras, a equipe de 
apoio fará consulta por meio eletrônico junto ao sítio do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx  e 
no sítio da Controladoria Geral da União - 
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis,  verificando se a mesma foi 
declarada inidônea por algum ente público, caso seja comprovado tal ato, a mesma 
estará impossibilitada de licitar ou contratar com a Administração Pública, e havendo 
necessidade, será juntada cópia do processo administrativo do ente público que declarou 
a licitante inidônea junto ao processo em epígrafe; 
j) Aquelas que tenham incompatibilidade negocial com o município, nos termos da 

Constituição Federal e da Lei Federal n 2  8.666/93, bem como conforme interpretação do 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

5.5. A participação neste certame importa ao licitante o conhecimento de todas as condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como a observância dos regulamentos, normas 

administrativas e técnicas aplicáveis. 

6. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

6.1. Conforme Art. 23 do Decreto Federal n 2  10.024/2019, os pedidos de esclarecimentos 

referentes ao processo licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, por meio eletrônico, através do e-

mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

6.1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 

Edital. 

6.1.2. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 

aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

Praça Angelo Mezzomo, /flQ - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 5 de 45 



cíp 

Fis- 

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 °EL vlJ*0V 

6.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

6.2. Conforme previsto no art. 24 do Decreto Federal n 9  10.024/2019, Qualquer pessoa 

poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no 

edital, até 3 dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, através de e-

mail no endereço eletrônico: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br ,  no prazo mencionado. 

6.2.1. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação no prazo 

de 2 dias úteis, contado do data de recebimento da impugnação. 

6.2.2. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

6.2.3. Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para 

realização do certame. 

6.2.4. As impugnações enviadas intempestivamente serão desconsideradas. 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal 

e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site www.licitacoes-e.com.br . 

7.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica responsabilidade legal da 

licitante ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

7.3. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Município de Coronel Vivida - PR responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

7.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 

imediato bloqueio de acesso. 

7.5. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
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8. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

8.1. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome 

no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.2. Incumbirá ainda à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

8.3. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa da licitante e 

subsequente encaminhamento da Proposta de Preço e dos Documentos de Habilitação 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até às 08h00min do dia 16 de fevereiro de 

2022 (Horário de Brasília). 

8.3.1. Serão consideradas inválidas as propostas e os documentos de habilitação 

apresentads por quaisquer outros meios. 

8.3.2. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 12 da Lei Complementar n. 2  123/2006 e alterações. 

8.4. Como requisito para a participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo 

próprio do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de 

habilitação previstas neste Edital. 

8.5. Até a data e hora previstas neste Edital, a Licitante poderá acessar o sistema eletrônico 

para retirar, alterar ou complementar a proposta formulada. A partir do início da sessão 

pública, não poderão ser alteradas ou retiradas as propostas formuladas. 

8.6. A Proposta de Preços deverá ser apresentada por meio eletrônico, através do 

http://www.licitacoes-e.com.br/,  onde o licitante, após login, deverá acessar o menu "Opções 

da Licitação", opção "Oferecer Proposta", sendo obrigatório o preenchimento do campo 

denominado "Descrição/Observações" existente no sistema, nesse campo deverá a licitante 

apresentar a "MARCA DE CADA LOTE", e "Valor total do lote" (conforme 

figura abaixo). 
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MAS CUIDADO!!! NESTE MOMENTO É VEDADO IDENTIFICAR O NOME DA EMPRESA QUE 

ESTÁ APRESENTANDO A PROPOSTA (item 8.6.2). 

8.6.1. A proposta deverá ser apresentada pelo valor total do lote. 

8.6.2. Visando a não identificação do licitante que possua produto de marca 

própria ou fabricação própria na disputa eletrônica, o mesmo deverá indicar 

os termos "marca própria" ou "fabricação própria" na planilha existente rio 

sistema Licitações-e, sob pena de desclassificação. A indicação dos termos 

11 marca própria" ou "fabricação própria" somente será aceita na proposta 

inicial. Caso a empresa seja vencedora, na proposta adequada ao lance 

vencedor, deverá apresentar a marca do produto. 

8,7. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das 

condições estabelecidas neste Edital. 

8.7.1. EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E 

NO PORTAL LICITACOES-E, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL. 

8.8. A proposta comercial, neste momento, não deverá conter dados que identifiquem a 

Licitante. Não deverá ser anexado juntamente com a proposta qualquer documento de 

habilitação que identifique a empresa, sob pena de desclassificação. Os documentos de 

habilitação devem ser inseridos no local apropriado. Dúvidas ler manual denominado 
"Documentos de Habilitação" na página inicial do licitacoes-e. 

8.9. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA INICIAL QUE: 

8.9.1. FOR CADASTRADA NO SISTEMA COM VALOR ACIMA DO VALOR MÁXIMO 
ESTABELECIDO NO EDITAL. 

8.9.2. CADASTRAR PROPOSTA COM O VALOR UNITÁRIO. 
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8.9.3. FOR CADASTRADA NO SISTEMA SEM APRESENTAR A MARCA, CONFORME 
ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.6. 

8.9.4. IDENTIFICAR A EMPRESA, CONFORME ESTABELECIDO NO EDITAL, SUBITEM 8.8. 

8.10. Os documentos que compõem a habilitação do licitante melhor classificado somente 

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento 

do envio de lances. 

8.11. A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES 
DOCUMENTOS (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO): 

8.11.1. A documentação de habilitação deverá ser inserida na plataforma eletrônica 
antes da abertura da sessão pública, a qual será utilizada para apuração quanto a 
habilitação da empresa que apresentou o menor lance. Deverão estar inseridos na 
plataforma eletrônica os seguintes documentos: 

OBS: As empresas que forem participar em mais de um lote deverão anexar na 
plataforma eletrônica, os documentos de habilitação em cada um dos lotes 
cotados, antes da abertura da sessão. 

8.11.1.1. Da Habilitação Jurídica: 

a) Registro comercial, para empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, ern se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova do 

registro de ata de eleição da diretoria em exercício (Registro Civil das pessoas Jurídicas) de 

investidura ou nomeação da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor,gov.br. 

8.11.1.2. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), retirado via internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a Instrução 

Normativa da SRF n 2  200 de 13 de setembro 2002); 
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	 c Pbo  
b) Prova de Regularidade de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

mediante a apresentação de certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (SRFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) J  referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a "d" do parágrafo 

único do artigo 11 da Lei Federal n. 2  8.212/1991; 

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de 

Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos estaduais, expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do Estado sede da licitante; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão Negativa 

de Débito ou Positiva com Efeitos de Negativa em relação a tributos Municipais, expedida 

pela Prefeitura do Município sede da licitante; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 

(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal (www.caixa.gov.br ) ou do documento 

denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor 

na data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 

Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n 2  5.452, de 

1 2  de maio de 1943, com validade igual ou posterior à data prevista para a abertura desta 

Licitação (www.tst. jus. br/certidao).  

8.11.1.3. Das Declarações: 

a) Declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 

da constituição federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 92,  inciso 

III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de ME/EPP (ver modelo conforme 

Anexo II). 

8.11.1.4. Se, a proposta e as declarações foram assinadas pelo PROCURADOR, deverá ser 

enviada, junto com os documentos de habilitação: 

a) PROCURAÇÃO por instrumento público ou particular, da qual conste poderes 

específicos para representar a empresa diante a administração pública municipal,, podendo 

praticar todos os atos pertinentes ao certame (ver modelo conforme Anexo III). 

8.12. A documentação deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista para a 

abertura das propostas deste Edital (data de emissão/expedição e validade), e em nenhum 

caso será concedido prazo para apresentação de documentação que não foram anexados na 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 10 de 45 



Cípio  

o 
o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	
L V1,4 

plataforma eletrônica, bem como não será permitida documentação incompleta, protocolo 

ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as condições exigidas neste Edital. 

Não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins 
licitató rios." 

8.12.1. Independente da ordem de classificação, todas as licitantes deverão estar com a 

documentação em dia na data da licitação (no caso das ME, EPP e MEl, mesmo que vencida 

a data de validade dos documentos de regularidade fiscal e trabalhista). 

8.13. Serão aceitas apenas as cópias legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas 

estejam esmaecidas, ilegíveis ou rasuradas. 

8.14. Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse 

prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, contados de sua expedição. 

8.15. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para apresentação dos 

documentos exigidos para a habilitação, com exceção ao disposto no art. 43 da Lei 
Complementar 123/2006. 

8.16. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. 

8.16.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, 

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual 

período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

o positivas com efeito de certidão negativa. 

8.17. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da obtenção e apresentação dos 
documentos para habilitação. 

9. DA ABERTURA DA SESSÃO 

9.1. A partir das 08h00min do dia 16 de fevereiro de 2022 terá início à sessão pública do 
Pregão Eletrônico n 2  08/2022, com a abertura das propostas de preços recebidas e, após 
análise, início da etapa de lances, prevista para as lOhOOmin, conforme Edital. 

9.2. Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

9.3. Aberta a sessão, o Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará 
aquelas que não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos no Edital, sejam 
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omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento, ou que 
identifiquem o licitante*. 

* É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES 
NO SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO 
DA FASE COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto Federal n 2  
10.024/1 9, art. 30). 

9.3.1. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

9.4. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo 

que somente estas participarão da fase de lances. 

9.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão pública será automaticamente transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja 

comunicação do Pregoeiro em contrário. 

10. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

10.1. Para o objeto licitado, haverá a disponibilização do sistema para a formulação de lances 

pelas Licitantes, cujos procedimentos são explicitados nos subitens a seguir, tendo por amparo 

legal aqueles previstos no Decreto Federal n 2  10.024/2019. 

10.2. Após a fase de "Classificação das Propostas", o Pregoeiro dará sequência ao processo de 

Pregão, passando para a fase da "Sessão Pública de Lances", da qual só poderão participar as 

proponentes que tiveram suas propostas classificadas na fase anterior. 

10.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e as 

licitantes. 

10.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

10.4.1. Assim como as propostas de preços, os lances serão ofertados pelo VALOR TOTAL 

DO LOTE. 

10.5. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado no sistema. 

10.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 
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10.7. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO 

E FECHADO", em que as licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 
e fechado. 

10.8. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 

o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.9. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que 

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 

superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.9.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 

(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 

10.10. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

10. 10.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos subitens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo 

de 03 (três), na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 

(cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.11. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10,12. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.14. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

10.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances. 

10.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: li cita caocoronelvivida.pr.gov.br  

Página 13 de 45 



cíp 

Fis- 
I I y 	

o 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
	 L vr'J 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

10.17. Para fins de cumprimento ao disposto no art. 44 da Lei Complementar 123/2006, as 

licitantes deverão informar no início da sessão pública se estão enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.17.1. As licitantes deverão informar apenas se estão, ou não, enquadradas na condição 

de microempresa e empresa de pequeno porte. Portanto não poderão identificar-se pela 

razão social, nome fantasia ou quaisquer outras informações não pertinentes ao solicitado. 

10.18. Não serão aceitas propostas com preços superiores aos máximos estimados pela 
municipalidade. 

10.19. O descumprimento no disposto no item anterior implicará na desclassificação do 
licitante, 

10.20. Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

10.21. Ao finalizar a etapa dos lances, o sistema automaticamente avaliará se existem 

microempresas e/ou empresas de pequeno porte (MEs e/ou EPPs) participando do lote do 

pregão. Se estas forem encontradas, então o sistema verificará se o preço por elas ofertado é 

até 5% (cinco por cento) maior do que a da melhor empresa previamente classificada, desde 

que esta não seja uma ME ou EPP. Terá o direito de ofertar o primeiro lance do desempate, a 

ME ou EPP que estiver com o preço imediatamente abaixo da primeira empresa previamente 

classificada. O lance ofertado deve ser obrigatoriamente menor que o lance ofertado pela 

empresa previamente classificada. O fornecedor terá no máximo 5 (cinco) minutos para 

ofertar o lance. Se assim não o fizer, então o sistema passará para a próxima ME ou EPP melhor 

classificada, desde que esta atenda aos critérios da LC 123/06. 

10.21.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas ou 

Empresas de Pequeno Porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos § § 12 e 
22, do art. 44, da Lei Complementar n 2  123/2006, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.21.2. Na hipótese da não apresentação de proposta conforme itens anteriores, será 
vencedora a empresa que apresentar a menor proposta na fase da disputa de preços. 

10.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 

da etapa de lances, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance 
de menor valor. As licitantes terão 03 (três) horas úteis, contados da solicitação do pregoeiro 
no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 
adequada ao último lance ofertado para o e-mail ianacoronelvivida.pr.govbr com cópia 
para o e-mail licitacaocoronelvividagmail.com . 
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O não envio da proposta e se necessário documentos complementares via e-mail no 
prazo estabelecido implicara na inabilitação do licitante. Após o envio do e-mail, o 
responsável pelo envio deverá entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o 
recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-
mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtudes de problemas no 
servidor ou navegador, tanto do município quanto do emissor. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. Para julgamento e classificação das propostas será adotado o critério de menor preço 

por LOTE, na análise da proposta de preços, será verificado o atendimento de todas as 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

11.2. Analisada a aceitabilidade dos preços obtidos, o Pregoeiro divulgará o resultado de 

julgamento da Proposta de Preço. 

11.3. As propostas que apresentarem preços irrisórios, que impedirem o caráter competitivo 

do certame, que se mostrarem inexequíveis, que não espelharem o custo real do 

fornecimento ou que não atenderem as normas deste Edital, serão desclassificadas. 

11.4. Não serão aceitos valores cotados com mais de 02 (duas) casas decimais após a vírgula, 

e, obrigatoriamente, estes números deverão ser superiores a zero. 

11.4.1. Considerando que a disputa é pelo valor total do lote, caso o valor total do 

vencedor dividido pela quantidade possua mais de duas casas após a virgula, será 

solicitado ao licitante vencedor para reduzir o valor total proposto, para o unitário fechar 

com duas casas após a virgula. 

11.5. A presente licitação é destinada a participação de empresas de qualquer porte. 

11.6. Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas. 

11.7. A classificação e o julgamento das propostas são atos exclusivos do Pregoeiro, podendo 

desclassificar as propostas em desacordo com este Edital ou ainda, que se revelarem 

manifestamente inexequíveis, por fatos comprovados durante o processo de seleção. 

11.8. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, se o licitante desatender às 

exigências da fase de habilitação ou se houver recusa da primeira classificada em confirmar 

sua proposta, o pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 

aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta, ou lance que atenda às normas do Edital. 
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11.9. Ocorrendo as situações previstas no item anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 

licitante posteriormente classificado para que seja obtido preço melhor. 

11.10. No julgamento da habilitação e das propostas, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 

de caráter formal que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

12. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO, APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA 

12.1. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor 

oferta, lote a lote, devendo este, encaminhar no prazo de 03 (três) horas úteis para o e-mail 
1' 

	

	ianacoroneIvivida.pr.gov.br  com cópia para o e-mail Iicitacaocoronelvividagmail.com , a 
PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, em conformidade com o último lance ofertado. 

O não envio da proposta de preços via e-mail no prazo estabelecido implicara na 

desclassificação do licitante. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá 

entrar em contato com o Pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu 

conteúdo. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, 

não forem recebidos em virtudes de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
município quanto do emissor. 

12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhadas por meio eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

12.2.1. Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, 

necessário a confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do 

item 8.11 deste Edital, dentro do prazo estabelecido no item 12.1. 

12.2.2. O prazo estabelecido para envio, caso seja necessário, de documentos de 

habilitação complementares, poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pelo Pregoeiro. 

12.2.3. Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos complementares tenham 

sido enviados ou a documentação esteja incompleta, o licitante terá sua proposta 
recusada. 

12.3. A Proposta de Preços ATUALIZADA do licitante vencedor deverá conter os seguintes 
elementos: 
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a) Razão social da proponente, endereço e CNPJ; 

b) Telefone, e-mail; 

c) Número do Pregão; 

d) Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações deste 

Edital, sob pena de desclassificação do LOTE se considerado incompleto ou que suscite 
dúvida; 

e) Valor proposto, em moeda corrente nacional, considerando até 02 (dois) algarismos 
após a vírgula, devendo o mesmo incluir as despesas necessárias para o fornecimento do 
objeto da presente licitação; 

f) Prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, sendo que as propostas que 
omitirem ou indicarem prazo de validade inferior ao mínimo permitido serão entendidas 

como válidas pelo período de 60 (sessenta) dias consecutivos; cujo prazo não se confunde 

com o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, onde a proposta vencedora terá seus 

preços assegurados durante a validade da referida ATA; 

g) MARCA dos produtos cotados, sob pena de desclassificação. 

12.3.1. A proposta deverá ser redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou borrões, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo representante legal da 

empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração, se não tiver sido enviada 
com os documentos de habilitação). 

12.4. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciá rios, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens de forma que o objeto do certame 

não tenha ônus para o Município de Coronel Vivida. 

12.5. Não serão consideradas as propostas com alternativas, devendo as licitantes se 
limitarem às especificações deste Edital. 

12.6. A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua 

integral concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos. 

12.7. Serão desclassificadas aquelas propostas que: 

12.7.1. Não atenderem às exigências do presente Edital e seus anexos, sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos, capazes de dificultar o julgamento, bem como 

aquelas que apresentem quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital, ou 

preços e vantagens baseados nas ofertas das demais licitantes. 

12.7.2. Não cadastrarem marca na proposta de preços. 

12.7.3. Que cadastrarem proposta de preços acima do valor máximo estabelecido no 
Edital. 

12.7.4. Identificaram a empresa conforme previsto no item 9.3. 
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12.8. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, ficam 

os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

12.9. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas. 

13. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO 

13.1. As certidões/documentos expedidas pela Internet e que possuam código para 

averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autenticidade nos sites de cada órgão 
emissor. 

13.2. Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos 

prazos de validade. 

13.3. Não serão aceitos documentos em forma de 'FAX ou equivalente' e nem a apresentação 

de protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como 

definitivo. 

13.4. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar: 

a) em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo. 

b) em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz). 

c) em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz). 

13.5. A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos 

subitens anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do 

o processo. 

13.6. Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as 

penalidades legais cabíveis. 

13.7. Após a análise da proposta de menor preço, comprovado o atendimento às exigências 

fixadas neste Edital e aos requisitos da habilitação, o licitante será declarado vencedor. 

14. DOS RECURSOS 

14.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente, 

a intenção de interpor recurso, por meio do próprio sistema, no prazo máximo de 20 (vinte) 

minutos, imediatamente posteriores à declaração do vencedor da disputa pelo Pregoeiro. Tal 
manifestação terá que conter a síntese das razões que o motivaram, sendo obrigatório a 
apresentação das razões ao Pregoeiro, no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da data 

de manifestação e devidamente protocolados na Prefeitura Municipal, localizada na Praça 

Angelo Mezzomo, s/n, Centro ou através do e-mail licitacaocoronelvivida.pr.gov.br , no 
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horário compreendido entre 08:00 a 17:00 horas nos dias úteis. A licitante desclassificada 

antes da fase de disputa também poderá manifestar a sua intenção de interpor recurso desta 

forma. 

14.1.1. O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro 

iniciará logo após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob 

responsabilidade das licitantes o acompanhamento das operações no Sistema 

Eletrônico. 

14.2. Na hipótese do item 141, ficam os demais participantes intimados a apresentar 

contrarrazões, em igual prazo, que começará a correr ao término do prazo do recorrente. 

Ø 	
14.3. Após a apresentação das contrarrazões ou do decurso do prazo estabelecido para tanto, 

o pregoeiro examinará o recurso e contrarrazões, podendo reformar sua decisão ou 

encaminhá-lo, devidamente informado à autoridade competente para decisão. 

14.4. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a invalidação 

apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.5. O acolhimento do recurso, pela autoridade competente, implicará, tão somente, na 

invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

14.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recorrer, a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o 

encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 

14.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

14.8. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 05 (cinco) 

dias úteis para: 

14.8.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 

prazo estabelecido; 

14.8.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

14.8.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 

14.9. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar a 

contratação. 

14.10. Não havendo recurso, o pregoeiro adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 

encaminhará o procedimento à autoridade superior para homologação. 
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14.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala da 

Comissão Permanente de Licitação do Município de Coronel Vivida - Estado do Paraná, à Praça 

Ângelo Mezzomo, s/n 2 , centro, Coronel Vivida-PR, durante os dias úteis, das 08:00h (oito 

horas) às 12:00h (doze horas) e das 13:00 h (treze horas) às 17:00h (dezessete horas). 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

15.1. A adjudicação ao licitante vencedor será realizada sempre que não houver manifestação 

dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

15.2. Ocorrendo a interposição de recursos, a adjudicação será realizada após a decisão dos 

mesmos. 

15.3. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só 

podendo ser efetuada após a adjudicação ou depois de decididos os recursos, confirmada a 

regularidade de todos os procedimentos adotados. 

15.4. A autoridade competente: 

15.4.1. Deverá anular o presente Pregão, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, em caso de ilegalidade; ou 

15.4.1 Poderá revogar o presente Pregão, a seu juízo, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta. 

15.4.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração, ressalvado o disposto no artigo 59, parágrafo único, da Lei Federal n 2  

8.666/93. 

15.4.4. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 

jurídicos que a ata de registro de preços, ordinariamente, deveria produzir, além de 

desconstituir os já produzidos. 

16. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o Município 

convocará o licitante vencedor para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar a ata de registro 

de preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste edital e das demais sanções no art. 81 da Lei Federal n 2 8.666/93. 

16.1.1. O Município de Coronel Vivida designará um gestor e fiscal para acompanhar a 

execução das obrigações contratuais. 

16.1.2. A ata de registro de preços deverá ser assinada pelo representante legal da empresa 
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ou seu preposto habilitado. 

16.1.3. O responsável pela empresa ou seu preposto habilitado, deverá assinar a ata de 

registro de preços na Divisão de Licitações do Município de Coronel Vivida ou quando 
enviada via e-mail à empresa, a qual, deverá providenciar a assinatura do responsável, ou 

preposto habilitado, para posterior encaminhamento ao Município de Coronel Vivida. 

16.2. O Município de Coronel Vivida, poderá, quando o convocado não assinar a ata de 

registro de preços no prazo e condições estabelecidos no item 16.1., convocar os 

proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para negociar diretamente com a 

proponente melhor classificada, de conformidade com o presente edital, ou revogar a 

licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

16.3. O prazo de que trata o item 16.1. poderá ser revisto nas hipóteses e forma a que alude 

o art. 57, §§ 1 2  e 2, da Lei Federal n2  8.666/93, desde que ocorra motivo justificado pela 

detentora, aceito pelo município. 

16.4. Farão parte integrante da ata de registro de preços o presente edital e seus anexos, bem 

como os documentos constantes do processo e que tenham servido de base para a presente 

licitação e para a formulação da ata de registro de preços. 

16.5. A ata de registro de preços se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas 

demais disposições constantes do presente edital, pelas disposições contidas na Lei n 2  

8.666/93, bem como pelas demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da 

presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que no Edital ou na minuta da ata 

de registro de preços não mencionados. 

17. DA SUBCONTRATAÇÃO 

17.1. As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 9 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

18. CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS ITENS 

18.1. As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 
detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

19.1. As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência —Anexo 
1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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20. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

20.1. As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - 

Anexo l do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

21. DA FORMA DE PAGAMENTO 

21.1. A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

22. DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 

22.1. Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão 

por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural  

UNIDADE; 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 44,90,52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 44.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. - NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 357 	 2266 4.4.90.52.40 

07.001.20.606.0024.2.048 1 

23. DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

23.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 

23.2. Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto 

no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 

álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

23.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 

Protocolo da Prefeitura Municipal. 

23.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos 

os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 

65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

23.5. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 

Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 
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24. DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

24.1. O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 

24.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o 

fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 

pelo mercado. 

24.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso 
* 	 assumido, desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

25. DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

251. Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 da Lei n 2  

8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

25.2. A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos na Lei n 2  

8.666/93. 

25.3. Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do término do prazo 

estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

26. DA ANTICORRUPÇÃO 

26.1. As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência - 

Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

27. DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

27.1. As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas 

no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observados pelos licitantes. 

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

28.1. Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade 

da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de preços, 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

28.2. As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei 

Federal n 2 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

. 	 d) Declaração de inidoneidade, 

28.2.1. As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do item 30.2, poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a do subitem "b". 

28.3. A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

. 1-  15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

28.3.1. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

28.4. A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla 
defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

28.5. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de registro de preços 

e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico 
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no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e 

juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos 

fatos alegados na mesma. 

28.6. O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no 

histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além 

do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

29. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

29.1. Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário 

oficial de Brasília - DE. 

0 	29.2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não 

comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

29.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 

os licitantes. 

29.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 

fazê-lo no prazo determinado pelo pregoeiro. O pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o 

original de qualquer documento, sempre que julgar necessário. 

29.5. Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 

inclusive parecer técnico à Secretaria requerente do certame com relação aos produtos 

cotados, bem como solicitar aos órgãos competentes, elaboração de parecer técnico 

destinado a fundamentar a decisão. 

29.6. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer 

documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam 

irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço proposto. 

29.7. Os Documentos remetidos por meio do Sistema Licitacoes-e, ou que eventualmente 

tenham sido enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia 

autenticada em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. 

29.7.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada 
quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

29.7.2. Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 

Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, situada na Praça Angelo 
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Mezzomo, s/n - Centro, Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná, aos cuidados do 

Pregoeiro. 

29.7.3. Considerando o disposto no Art. 32  da Lei n 2  13.726 de 08 de outubro de 2018 

visando a desburocratização e simplificação dos atos e procedimentos administrativos de 

competência do município, se, a empresa optar pela conferência através do agente 

administrativo, caberá a este: 

- reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com aquela constante do documento de identidade do signatário ou com a 

assinatura constante do contrato social da empresa, ou estando este presente e 

assinando o documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no próprio 

documento; 

li - autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante 

a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III - juntada de documento pessoal do usuário, que poderá ser substituído por cópia 

autenticada pelo próprio agente administrativo. 

29.8. As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as 

operações no sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou 

emitida pelo Sistema ou de sua desconexão, bem como será responsável pela apresentação 

dos documentos solicitados nos prazos previstos. 

29.9. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 

documentação referente ao presente Edital. 

29.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

29.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 

o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente 

normal na Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, exceto quando explicitamente disposto em 

contrário. 

29.12. A autoridade competente poderá anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em 

parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 

29.13. A anulação do procedimento licitatório induz a da ata de registro de preços, ressalvado 

o disposto no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93. 

29.14. O resultado da licitação será divulgado pelo Portal do Banco do Brasil através do site 

www.licitacoes-e.com.br  e estará disponível junto a Divisão de Licitações e Contratos do 

Município de Coronel Vivida. 
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29.15. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do 

Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas. 

29.16. É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as 

fases do certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar 

o conteúdo destes, desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas 

ou inobservâncias. 

29.17. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 

(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados 

devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua inteira 

responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais serão 

considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos 

documentos, 

29.18. O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Coronel 

Vivida quanto do emissor. 

29.19. Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances 

da sessão pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem o prejuízo dos atos realizados. 

29.20. Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a lOmin (dez minutos), a 

sessão pública será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte 

e quatro horas), após a comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema 

eletrônico. 

29.21. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ 

SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

29.22. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo 

indisponibilidade no Sistema Licitacoes-e que impeça a realização do certame na data e 

horário marcado, a sessão pública será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no horário estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário. 

29.23. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
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29.24. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer 

mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua desconexão. 

29.25. Os prazos e as garantias dos produtos e dos serviços necessários à contratação do 

objeto são as definidas pela legislação (Código Civil Brasileiro e Código de Defesa do 

Consumidor), em vigor e alterações subsequentes. 

29.26. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será 

competente o Foro da Comarca de Coronel Vivida - PR. 

30. DOS ANEXOS 

30.1. Constituem anexos do Edital e dele fazem parte integrante, independentemente de 

transcrição, os seguintes anexos: 

Anexo 1—Termo de referência. 

Anexo II - Modelo de declaração unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no 

inciso XXXIII do art. 72  da constituição federal, declaração de comprometimento e 

cumprimento ao art. 92,  inciso III da lei 8.666/93, da veracidade dos documentos e de 

ME/EPP. 

Anexo III - Modelo de procuração. 

Anexo IV - Modelo de proposta de preços. 

Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

0 	 K2 
Juliano Ribeiro 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 208/2022 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. 	Objeto: 
1.1. Implantação de registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos e 

implementos agrícolas, sendo 10 Carretas Agrícolas, 10 Colhedoras de Forragens de área total 

e 10 Distribuidores de insumos, para atendimento agricultores familiares, conforme demanda 

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural, conforme especificações e quantidades 

estabelecidas abaixo: 

Conforme Requisiç ã o de Necessidades n 2  22/2022 

VALOR 
VALOR 

MÁXIMO 
 QTDE. COD. MÁXIMO 

LOTE ITEM UN DESCRIÇÃO - TOTAL 
ESTIMADA PMCV UNITARIO 

R$ 
ESTIMADO 

CARRETA 	AGRICOLA 	METÁLICA, 

NOVA, 	HIDRAULICA, 	BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 

TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 

10,00 UN 20348 MINIMO DE 3,5 M E ALTURA MINIMA 38.450,00 384.500,00 

DE 	0,92 	M, 	EIXO 	DUPLO 	TIPO 

TANDEM COM CHAPA METÁLICA 

COM KITS PISTAO E MANGUEIRAS 

COM 	RETORNO, 	COM 	QUATRO  

RODAS 	PNEUS _E_ 	_NOVOS  

COLHEDORA DE FORRAGEM DE ÁREA 

TOTAL PARA CULTURAS DE VERÃO E 

INVERNO, COM NO MÍNIMO 0,90 

METRO DE LARGURA DE TRABALHO, 

EQUIPADO 	COM 	2 	TAMBORES 

RECOLHEDORES 	COM 	FACAS 	DE 

ALTA 	VELOCIDADE 	EM 	CADA 
2 1 10,00 UN 22309 -  90.000,00 900.000,00 

TAMBOR, SISTEMADE TRANSMISSÃO 

SEM 	CORREIA, 	TRANSMISSÃO 

DIANTEIRA POR COROA E PINHÃO 

COM 	CAIXA 	BLINDADA, 	COM 	4 

ROLOS 	INTERNOS 	SENDO 	02 

RECOLHEDORES, 	01 	LISO 	E 	01 

MÓVEL.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 

FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1.300 
LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO 

3 1 10,00 UN 22310 HIDRÁULICO, 	 DEPÓSITO 18.900,00 189.000,00 

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 	PENEIRAS 	DE 

PROTEÇÃO 	DO 	SISTEMA 	DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 

DEPOSITO 	CONFECCIONADAS 	EM  
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NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE  

PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM 

POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, 	REGULADORES 	DE 

FLUXO, 	PALHETAS 	E 	PROTETOR 

DIANTEIRO 	DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM 

jBANHO DE ÓLEO.  

VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO R$  1.473.500,00 

2. Justificativa: 

2.1. 	A produção de leite é uma das principais fontes de renda das famílias de agricultores 

do município; A aquisição dos referidos equipamentos tem como objetivo fortalecer a cadeia 

produtiva do leite, facilitando a produção de silagem nas comunidades rurais que serão 

beneficiadas. Para aquisição dos equipamentos serão utilizados recursos próprios do 

Município de Coronel Vivida. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 

3.1. 	As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades a serem 

desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão precisar 

para o atendimento de novos locais. 

4.Avaliação do Custo: 

4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 1.473.500,00 (um 

milhão quatrocentos e setenta e três mil e quinhentos reais), conforme mapa comparativo 

em anexo. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo objeto, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Houve diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidos 

correspondem aos praticados no mercado. Foram empregados contratos/atas de registro de 

preços de contratações similares, tendo como objetivo final a confecção do mapa comparativo 

de preços. 

4.5. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao juízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou muito 

abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do processo, tanto 

sobre preços como inexequíveis. 

S. Dos critérios: 

5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 
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5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR LOTE", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 

6. Licitação para Ampla Concorrência: 

6.1. Após JUSTIFICATIVA PARA O NÃO CUMPRIMENTO AOS ART. 47 E 48 DA LEI 

COMPLEMENTAR 123/06, ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N 9  147/14. 

6.2. Neste certame não será aplicável, a exclusividade, benefício ME, EPP, art. 48 da Lei 

Complementar n 2  123/2006, exceção contemplada pelo art. 49 da mesma lei, inciso III: o 

tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte 

não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou 

complexo do objeto a ser contratado. 

7. Obrigações do Contratante: 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

7.2. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja alguma 

divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção imediata. 

7.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento das obrigações assumidas. 

7.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.5. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

estabelecidas. 

7.6. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

7.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8. Obrigações da Detentora: 

8.1 Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas neste 

Termo de Referência. 

8.2. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência 

da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, informando o 

Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

8.3. Comunicar imediatamente o Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

8.4. Fornecer os produtos em estrita conformidade com as especificações contidas no Edital 

e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não sendo admitidas retificações, 

cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições estabelecidas. 

8.5. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 

estabelecidas. 

8.6. Responder por danos que venham a ser causados por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 31 de 45 



cíp 10 

Fis- 

4'L VI'J' 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

excluindo ou se reduzindo esta em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2 8.666/93. 

8.7. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo levada 

em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

8.8. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto do Termo de 

Referência. 

8.9. A Detentora deverá garantir a qualidade dos produtos e materiais, devendo reparar, 

corrigir, remover, substituir às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções ou má qualidade. 

8.10. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciá rias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

8.11. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) aos 

seus funcionários e prepostos. 

8.12. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, carga e descarga, tributos, 

encargos trabalhistas e previdenciários. 

8.13. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regulamentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 

8.14. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

8.15. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

8.16. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

9. Da Subcontratação: 

9.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

9.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a subcontratada 

obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios de 

idoneidade, exigidos da Detentora na fase de habilitação. 

9.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

10. Condições e características para entrega e aceitação do objeto: 
10.1. Todos os equipamentos devem ser novos e conter etiqueta de identificação que conste 

o modelo, número de série e ano de fabricação. 

10.2. Os equipamentos devem vir acompanhados de ficha técnica e manual do fabricante. 
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10.3. Os produtos, objeto deste Termo de Referência, deverão ser entregues, mediante 

solicitação formal através de Nota de Empenho e Autorização de Compras, nas quantidades 

nelas prescritas. 

10.4. No ato da entrega, os equipamentos deverão estar acompanhados da Nota 

Fiscal/Fatura em 02 (duas) vias, em conformidade com a Nota de Empenho/Ordem de 

Fornecimento. A nota fiscal deverá ser emitida da seguinte forma: 

10.4.1. Deverá ser obrigatoriamente na forma eletrônica, obedecendo a legislação 

pertinente. 

10.5. A Detentora deverá realizar a entrega do objeto solicitado em até 30 (trinta) dias, 
contados a partir do recebimento da Nota de Empenho e Autorização de Compras, sendo que 

ficará a cargo da Detentora a entrega e descarga dos produtos. Os produtos deverão ser 

entregues no horário das 08h00min as 12h00min e das 13h00min às 17h00min no Pátio de 

Máquinas da Prefeitura Municipal, Rua Benjamim Bordin s/n Bairro Schiavini. 

10.6. 	A entrega deverá ser realizada se segunda a sexta-feira, durante o horário de 

expediente. Em caso de necessidade de entregas fora do horário, este deverá ser comunicado 

ao Contratante e executado em comum acordo entre as partes. 

10.7. O recebimento do objeto da aquisição se dará conforme o disposto no Art. n 2  73, inciso 

II, alíneas "a" e "b", e Art. n 2  76, da Lei 8.666/93, e compreenderá duas etapas distintas, a 

seguir discriminadas: 

	

10.7.1. 	Recebimento provisório: No momento da entrega e consistirá na mera 

contagem física, verificação da quantidade requisitada, apresentada na nota fiscal e 

constatação quanto a integridade das embalagens, lacres, etc. 

	

10.7.2. 	Recebimento definitivo: Ocorrerá em no máximo 05 (cinco) dias após o 

recebimento provisório, caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, 

a nota fiscal será atestada pelo gestor e fiscal da ata de registro de preços, autorizando 

assim o pagamento. 

10.8. Se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s) não corresponderem ao exigido, a 

Detentora terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, para que faça a devida correção, 

substituição ou complementação do total, sob pena de aplicação das penalidades previstas. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade da Detentora pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução da ata de registro de preços. 

10.10. O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os produtos em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no art. 

24, inciso Xl da Lei Federal n 2 8.666/93. 

11. Da Forma de Pagamento: 
11.1. O pagamento será efetuado até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, apresentação da respectiva nota fiscal com discriminação 

resumida do objeto e número da nota de empenho, não apresentar rasura e/ou entrelinhas e 

esteja atestada pelo fiscal e gestor da Ata de Registro de Preços. 
11.2. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa 

à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
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11.3. O pagamento será realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, creditada 

na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código de barras. 

11.4. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo Contratante 

juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente 

em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, 

os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

12. Prazo de Vigência: 

Ø 	

12.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da assinatura da Ata de 

Registro de Preços. 

13. Da Dotação Orçamentária: 

13.1. Conforme princípio do planejamento integrado, em anexo. 

13.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 

efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 

14. Da Anticorrupção: 

14.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 2  

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do Termo de Referência, seja 

de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, devendo garantir, 

ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

15. Da gestão e fiscalização da Ata de Registro de Preços: 

16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) da Ata de Registro de Preços as atribuições previstas 

no Decreto Municipal n2  7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei Federal 

8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços o Secretário de 

Desenvolvimento Rural, Assioli Jacsel dos Santos, Decreto Municipal n 2  7.523/2021, para as 

aquisições feitas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural. 

16.3. A Administração indica como fiscal a Agente Administrativa Veroni Strontzk, matrícula 

n° 1505-9. 
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Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 

Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Assioli Jacsel dos Santos 	 Veroni Strontk 

Secretário de Desenvolvimento Rural 	 Secretaria de Desenvolvimento Rural 

Gestor 	 Fiscal 

Coronel Vivida, 14 de janeiro de 2022. 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2022 

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO 

INCISO XXXIII DO ART. 79  DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, DECLARAÇÃO DE 

COMPROMETIMENTO E CUMPRIMENTO AO ART. 92,  INCISO III DA LEI 8.666/93, DA 

VERACIDADE DOS DOCUMENTOS E DE ME/EPP 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  08/2022 

A 	Empresa 	 / 	devidamente 	inscrita 	no 	CNPJ 	n 2  

com endereço na Rua 	 , n 2_ 	/ CEP: 

na cidade de 	Estado do 	 , telefone () - 	- 
por 	intermédio 	de 	seu 	representante 	legal, 	o 	(a) 	Sr 	(a) 

inscrito (a) no CPF n 2  	e RG n 2  

DECLARA expressamente que: 

- Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no 

presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal, não 

empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem 

menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei n 2  

8.666/93, acrescida pela Lei n 2  9.854/99. 

IV - Comprometo-me a manter durante a execução da ata de registro de preços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de 

órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 
90  da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

VI - As informações e os documentos em papel digitalizados apresentados são verdadeiros e 

autênticos, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

VII - Nos termos do art. 32,  da Lei Complementar n 2  123/06, a empresa se enquadra na 

	

situação de (microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme o 	e que não se 

enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 32  da referida lei. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO III 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  08/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 9  08/2022 

Por este instrumento particular de Procuração, a (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), com 

sede (ENDEREÇO COMPLETO) inscrita no CNPJ sob n 2  (xxxxxxxxxxxxxxxxxxx), representada 

neste ato pelo Sr. (NOME), inscrito no CPF n (XXXXXX) e RG n 2  (XXXXXX), nomeia e constitui 

seu bastante procurador o (a) Sr. (a) (NOME), inscrito no CPF n 2  (XXXXXX) e RG n (XXXXXX), a 

quem confere amplos poderes para representa-Ia perante o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

- PR, no que se referir ao Pregão Eletrônico n 2  08/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases da Licitação, inclusive apresentar proposta em nome da 

Outorgante, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances, 

desistir expressamente de interpor recurso administrativo, manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, interpor 

recursos administrativos, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados 

pelo Pregoeiro, podendo, enfim praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 

nome da Outorgante, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços e demais 

compromissos. 

Por ser verdade, firmamos a presente procuração para que produza os efeitos legais. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2022 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

MENÇÃO: ESTE MODELO DE PROPOSTA DEVERÁ SER PREENCHIDO PELOS LICITANTES 

VENCEDORES. 
Ao 

Pregoeiro do Município de Coronel Vivida - PR 

Pregão Eletrônico n 2  08/2022 

Razão Social: 

CN Pi: 

Endereço: 

E-mail: 

Telefone: 

Agência: 

Conta Bancária n 2 : 

Banco: 

Apresentamos nossa proposta de preços para fornecimento dos lotes abaixo detalhados: 

VALOR 

CÓDR3O 
VALOR 

LOTE ITEM UNID. DESCRIÇÃO MARCA UNITÁRIO 
ESTIMADA ESTiMADO 

CARRETA 	AGRICOLA 	METÁLICA, 

NOVA, HIDRAULICA, BASCULANTE, 

COM CAPACIDADE MINIMA DE 06 

TONELADAS, 	COM 	LARGURA 

MINIMA DE 2,0 M, COMPRIMENTO 

10,00 UN 20348 MINIMO 	DE 	3,5 	M 	E 	ALTURA 

MINIMA DE 0,92 M, EIXO DUPLO 

TIPO 	TANDEM 	COM 	CHAPA 

METALICA 	COM 	KITS 	PIST.AO 	E 

MANGUEIRAS COM RETORNO, COM 

QUATRO RODAS E PNEUS NOVOS  

COLHEDORA 	DE 	FORRAGEM 	DE 

ÁREA TOTAL PARA CULTURAS DE 

VERÃO 	E 	INVERNO, 	COM 	NO 

MÍNIMO 0,90 METRO DE LARGURA 

DE TRABALHO, EQUiPADO COM 2 

TAMBORES 	RECOLHEDORES 	COM 

FACAS DE ALTA VELOCIDADE EM 
2 1 1000 UN 22309 

CADA 	TAMBOR, 	SISTEMADE 

TRANSMISSÃO 	SEM 	CORREIA, 

TRANSMISSÃO 	DIANTEIRA 	POR 

COROA 	E 	PINHÃO 	COM 	CAIXA 

BLINDADA, COM 4 ROLOS INTERNOS 
SENDO 02 RECOLHEDORES, 01 LISO 

E_01_MÓVEL.  

DISTRIBUIDOR 	DE 	INSUMOS 

FERTILIZANTES 	GRANULADOS 	E 

3 1 10,00 UN 22310 SEMENTES, 	NOVOS, 	COM 

CAPACIDADE 	MÍNIMA 	DE 	1.300 

LITROS, COM KIT DE ACIONAMENTO  
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HIDRÁULICO, 	 DEPÓSITO  

CONFECCIONADO EM POLIETILENO 

ROTOMOLDADO, 	PENEIRAS 	DE 

PROTEÇÃO 	DO 	SISTEMA 	DE 

DOSAGEM DE FLUXO E BASES DO 

DEPOSITO 	CONFECCIONADAS 	EM 

NYLON 	INJETADO, 	CHAPÉUS 	DE 

PROTEÇÃO CONFECCIONADOS EM 

POLIETILENO INJETADO, DISCOS DE 

DISTRIBUIÇÃO, 	REGULADORES 	DE 

FLUXO, 	PALHETAS 	E 	PROTETOR 

DIANTEIRO DOS DISCOS EM AÇO 

INOX, CAIXA DE TRANSMISSÃO EM  

BANHO _DE_ÓLEO.  

O valor total estimado dos lotes é de R$ (XXXXXXXXX) 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

Prazo de entrega: Conforme Edital. 

Local e Data. 

Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO V 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/2022 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 XX! 2022 
	

PREGÃO ELETRÔNICO N2 08/2022 

PRAZO: de xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76.995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr, Andersori Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  

967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 

empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de xxxxx 

(xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n, 2  xxxxx, neste ato representada pelo Sr. 

xxxxxxxx, portador do CPF sob o n2  xxxxxx e RG n 9  xxxxx, a seguir denominada DETENTORA, 

vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N 2  08/2022, do tipo menor preço 

por LOTE, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSIJMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, conforme especificações contidas no termo de 

referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10,520, de 17 de julho de 2002, Lei 

Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 9  3262 e 3263, de 28 de 

setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 9  123 de 14 de dezembro de 2006, Lei 

Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  147, de 07 

de agosto de 2014, no que couber, as disposições da Lei Federal n2  8.666/93 e suas alterações 

posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar vigente, em estrita 

observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos Administrativos, 

mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 
ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL, de conformidade com as especificações 

constantes do Anexo 1 - Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, 
indeoendente de sua transcricâo e conforme abaixo discriminado: 

LOTE ITEM QNTD TJN 1 	DESCRIÇÃO 	 MARCA VLUNIT VLTOTAL 

VALO R TOTAL EST IMADO   

(xxxxxxxx) 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, de 
xx de xxxxx de 2022 a xx de xxxxx de 2022. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 

Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, em 

igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: As quantidades foram estudadas e analisadas e são baseadas nas atividades 

a serem desenvolvidas pela Secretaria Municipal Rural, considerando a demanda que irão 

precisar para o atendimento de novos locais. 

Parágrafo Quinto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 12 do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS 

ITENS 

As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 10 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observados pelos licitantes para a formulação das propostas. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

As obrigações da detentora estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 do 
presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 7 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA OITAVA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA NOVA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes neste Edital correrão por 

conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme abaixo: 

ÓRGÃO: 07 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

UNIDADE: 01 - Departamento de Agropecuária 

Natureza da Despesa: 44.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.40 - Máquinas e Equipamentos Agrícolas e Agropecuários  

UG 	O/U 	FONTE 	P/A 	 DESCRIÇÃO 	 DESPESA 	DESD. 	NATUREZA 

PRINC.  

00 07/01 000 2.048 Manutenção da Unidade de Agricultura 357 2266 	4.4.90,52.40 

07.001.20.606.0024.2.048 i 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 

As condições para a subcontratação estão detalhadas no item 8 do termo de Termo de 

Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes para 

a formulação das propostas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 

reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, 

periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas 

condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro 

processo disponível. 
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Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 

Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 88 

da Lei n 2  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, rescindir 

unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo diploma legal, 

bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos previstos 

na Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado e/ou prazo de garantia e não ocorrendo o acordo de prorrogação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA ANTICORRUPÇÃO 

As condições anticorrupção estão detalhadas no item 14 do Termo de Referência —Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observados pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 15 do Termo de Referência —Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente observados 

pelos licitantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 72  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo 

de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata de registro de 

preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no 

Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 
42 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital, na 

ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 
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- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 

Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, 

calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à 

parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto 

pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada sobre a 

parte inadimplida. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua inexecução 

total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata de registro de 

preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do 

correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do 

processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará a 

cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 
Eletrônico n 2  xx/2022 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 
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habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a execução 

adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, observadas 

às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está vinculado 

o Pregoeiro. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que 

produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, xx de xxxxx de 2022. 

Anderson Manique Barreto 
	

xxxxx 

Prefeito Municipal 
	

xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE 
	

DETENTORA 

Testemunhas: 

(Anexar termo de referência) 
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AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRICOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, 
PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. Início do cadastro das propostas: 
a partir das 08h00min do dia 04 de fevereiro de 2022 até às 08h00min do dia 16 de fevereiro de 
2022. Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de fevereiro de 2022. Início da 
disputa de preços às lOhOOmin do dia 16 de fevereiro de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL 
ESTIMADO: R$ 1.473.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao 
Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.Iicitacoes-e. com .  br. O edital está disponível nos 
sites www.coronelvivida.prqov.br  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 
Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente da CPL. 

. 
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necessidade de tornar públicos seus atos 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA' COFIPATO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da COFIPATO. CXXI0'OIIOO 1105 Agricultores Fae,o'o,es de Paco 

601/11.0 , cogIloada oco, 1/NO) 1I.600.922-C.00I156, tio use das ,ioblciçAes goa lhe confere 

Estatuto Social coessca o seu quadro social, atualmente rei total de 61 sócios, pata a 

&SReebialO Ge.c'ol ERteaoedlsdea a se, realizada roci da 17 de teoR/o de 2022, Quinta-Feira, 

nas dependências do SRTXX.atR dos T,aSolhado,Ct Rocas de 'aIO Rea'TCo, Rua OÇORIdO Aselha, 

496, Ceeteo celta cidade dc Pelo lOc000, estado, de Paraná; as 12:00 (dote horas) e em 

Do/seIta cosXoC,tÇ'1o. cRIe a presença IVA/elo do 212 (dois IOÇOS) do número dos 055VeIa005. 

às 13:00 treze netas), em seçueoo ccosooaçoo,, coe" a o'eso"çc de Iodado dos aS000l0005 e 

em taecoc o a 0000c)o a, 14:00 (catorze hoeas, coo, a presença Ioie,ma de 10 doa) 

associados, coca tratarem da seguinte cedes do dia: 

1 - ABe'açlo e olaalgacSo do Estatuto Social; 

N.d
eIIIaa, avaliação e OpeA000çdO de Regieceeto leleceo: 

ecAsOo e Exclusão de Assoc~; 

cc - EIIRÇAO de 2/3 dos ecee'lc,os do CoescR,s Elsoal pata oeooe000 de 0023; 

O - Substituição de ,eee,b,os da d,eelóoia pOc afastamento cokcct4co de d:,etoees. 

VI - Assuntos geeols de lotece/oce da tociedade. 

Pelo 8,0000, 31 do (alIcIo de 3322. 

MUNI(ÍPI() 1)E RENASCENÇA - I'R 

EXTRATO DE EDITAS. PARA SELEÇÃO DE ENTIDADE FF.CII000 DE 
PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR - F.FPC 

PROCESSO SELETIVO N 8112022 - PREFEITURA DO MUNICÍPIO IOF. 

RENASCENÇA 

'IL'sICIPI6) DE RENASCENÇA, 70 ,5, 5 icoidiot de direito púb(oc crticrilo. leseI.' XII 

I'NPJMF ,l, co' '0.200501 00611.06. cose oode cie,ieioealisa 14 RIca Getúli.' Vilas. 961. 

"o cidade do keeasoaeço .PR. 10110 aio eope010lllo.IIc 700 eco Peefeio' 1001.16 JOÃO 

7055.1/1-A. heaedei,o, catado. pIl00100 do Rol e' 1 301/711_4  e inscrito no ÇPF/MF sob dl' 

213 621/IDo-lo, osidcnlo as cidade de Roeas.,occt, Eirado do Poeoceá., no' lennoç doce. 202 
Ia CocotituiçRo Fcdoroi. Lei Complementar o 0010001. LI Coelpke,ol000 e'. 10912110/, Lei 

.Municipal ri' 1751112021 eoIo0150r0300Iao Nota Técnica daATRICONII'OIl'2021 000630,0 

,li PeosodLtooia Cceoploe,oelice clobosodo rocia Soctotoe.s tu I'e,oioIc'tos. lonla 'ALI/Ao 001 

l010cescaIjIo aaI,coocc 1,' P,coeoc,, Se/eh,,, rr 111121122 poea nehsdo de E,Iidadec Fechada, 

de P,eshdbsols COetpIctflRRtae ,ntote,oiola., CIV I,/ttcielnitlt pIes de coce//cio, 

pletiI/OR.IiDTIcO dc'n se,-c'id.oee de ocego eloS,,. ,i. Pode, liceo IlIO,l e cl. Poder LCE,IIal,o.1  Is 

MIcniOipie 110 AOSh' 00500  A' pes'Voc 0/e/O,' ,000":das do dIa 03/02/2022 até o dia 

Ø
O22__do, 01:505, .lt 11:30h e das 13:00 à, 17:110 horas. no Deoarhas,eaIe de 

os HssscahhRl da Fre(sj(sea Moniojoal de Reoa.eoeoo. oiloada os asa Getúlio Vargas. 
'coo. MOIO,,, eI'o',o,l,o I(dlc,I/ oOIlI(1IOlO pOJocll 0/e llblIOhIt ao,,,c lo oto do 

.,OIpIc':AIOO.eeRao.eR,I.p , .AIIO.for. 

Reeancceça.IÇ dor feseeeIeodelVl. 

PIMUR JOÃO ZASELLA 
FIt,EAAITO (00 RENASCENÇA 

NIUNIol 11`10 01` P4 11) BRANCO 
EX1 RA 10 DA DISPENÇA 06-2022 

CONTRATASTE: Slhjt/ICSPIO) DF PATO 110 SACO - (/SCO 7o,AN3.4401OIoI.54 
CONTRATADA: Saadeeaoa Sob/ao, O/rF cal' .'024,344 0158' 
PROCESSO: 773022 
OBJETO: Loos,Oo de 05/seI o,ba'ao e'ncdoecaAaco ,n ocO,' seca aeea o,,n,e,,ids de III 'e'. 1,10111, 

no Lote 014 Iqaatl1100c da quadra 11166 Dccl. I,oa/seado ta Roa Tooaolins. t' 2011, Ilacce ('eRRo, na 
oo.tode Se Pato Bea,soo .I'D. ecale,osla e -  RIO, no 1' (lEdo de Regiateo l'.eesl da le,aoe,,. oo,do que o 
e,'000 '0,5 alheado pala o l'eeoeo do ae011e I'sooas000l ('505 II). ORAS/, do Se/coloca 01000:701 

ti ÀLÁ)R TOTAL: 93, Iro!rio110JK, 
DATA DA ALFTORIF,AÇÂO: tI do 1a.co'o. .k 71103 

so.d,a.n,t,, a oases.d.Jas daSoc.eal,s de 5.Ioda..OIe.eRsdo ,.o-I'lo.oIo /056111027 lhsT,15l1°,lO 100 15,0. 

I5lo,+scooI,..O.10',.0o./'aO,00.iObSl5eaO01lOaldO15se0O.,OVI.l,0I5lO,'.I*O 
OOspo.l 1/100 DeIdoReoeInl.: IIIc 1/soe 211 7  A,50 lo)' 101900 ho(001ecAoosneace/ siso  lca, 0014 

MONICIS',O XI, C000II/ZII0009'O. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

0100505,000 Png5o. EaVal Ice  1212022 FA,cea ElaleSeosA. (lala da LodaçO,'. Da '6 O, loos,.10 de 
40211 Sa 0000 coca) 1,00.0. 00:00  0oniç3o De Okccelnc,Os000,. 0,csa ,eacc, Da AI CRSJ0/1/IaOo. 

0.90:100000 dob/t ,Soa Foc,a000edo E IeXoIaçac Do Cola D. F.eoNlSO. V.I.,040,1015190040 IS 
6430I5.2. GAIato Cqsapaeleeloc P,e,laeeelsl e M.1-1 dl Corri— 0Cola I000cIea'Be 5 
o.senssdo 005 ieto'OseadOa 50 9,000 0. ITela,!oia 00 OtIofOIlOOSo. DeesOO Is 1.0/100005 O 
Cle?,ae,o 0:., 145011 p100090, 01:1101, 1.00' - Cl ,O4sneieeO/PR das 0111.0205 

300117005, a co .edeseço eIeI,"o,e.O 'sou ,000".A:d'o.cOo.oSIc.lsc I:,locla100a (0,01 /ead'X'n. (46) 

MLI5ICIPIO DE MARIOPOUS 

EXTRATO TERMO 00/27/0 111  02022. Ata da Registro de Pe,çse (a 20402121. P,egào EIaOOeos 
5212021, Aos dois )(2( aias dO mês dcFeoS'ecOOc000 dois ecSedlee dois )2022).SOotuceos(CN1'.'oSaia 

co lodoçôes ocos 011l/ao la P', 1pIa'o 61/01/pÁ.à Rua Se,. 'És,e000d e Dela 10)5:., o,' hlai000ds osiado 

00 Paraná, sepacas, oS'. 660od'o bosoég.c 000iao ,c ecoitu cO 'FF1500 0tOa450.029.07, nodoSo Is 

22110,0424)060 SAlTO, 1105901410 doepeOalo na A,~EcoS, 1' 693 la085 se alada do Ve9çcls. 

ORado 00 Pa,ao00 'eo,esoela'se oa eepeeoa Caceda CatadoRa Oialdpo5s LOa. 115500,05)052140560 
coaon. CNPJ'Isc (a76 1 94 539,lDCCl.9D. /taoç0o lO04d e' 317566509. estaleSecida as Aveirídw B'ooS. n- 
679,  osso, ,006ade 9, 850ço5, Estado doPsaso, do'acedadeidgesoGi DETENTORA DA ATA. qc*11IO 00 
0/taXa rlØoecaçSo de 0000/70001 PREÇO pata ioO.00 eoeeladagaesçlo doqSseeoOSiaoiee7tc000Ae sael.0 

odeoados pelos ds0e,Os OsçoTolaldoselAoc16ess CIsooda Pleecsos-00000alelsebb 1-00 Rsu0sdo 0/apo 

- Ma-sdecçOo o. Eq,iatoso EIoede'soo F,was oo Co06aIo - eI Do F~Legel - Lo '1' 8660303 

'07,63 0e*'01n 1edos Westa Lei plsls°tuoc aftwarim cc, e, 41cR$ ~Atires roca eagoccaa 

14$05 . ...5040 1-Oco 00000 dos polos 	.5 Das 000010,55 atelaçâsque as pulas SOonale Ieoakoesls 

eeEe os Soago 00 e01dlatods na leEdoação da adeooslaÇMo pio e dIa reoAelsrsção do abra. 1000/10 00 

'.oIceolVI/l. 0190011001 a cwsaeoçIso 00 eIçOb'o e-cotI,'nslao.n*oo rs/oia 0000000/1. lo 75)11000 de 

ldoeolacc 'oDe tror.prevewn. lo p000soe 000é' la olcsopoledas flclaoiaseo. ,eàeodloes 00 oFpedSAcs 

daeocslcoodoo!usdoc 00. wde. dor.  00todeise4TsOl. case,btaIcsc fa to doçeeoge.eocipaos0oara 

olOns/la eelsoc3odna e eal000e?ao.do' . D,oeelo Moeapd 	 439007 'do 1 1,1 . EcoseTe o 35bS)a '30 Ata 

de I,o,olo de 11007.0 peços sois loas e a'eo,,SIÃooS, 590,0050 hçdlese peeoala ia 0005011' do 5oao CO, 
0105 do Lo (a O E60/95 deedael000e ,orl010000a 0.9101600 10050 90000100510 rmuiu $ollOele 

ec&ç0o labeedo o, o0o ou aeodose o,sçoesusd ooc'ooat lo lore0oeas Iaç$IO&A pato cegooac o mn 

cIRI 5161010 assoe nagsito da preços. ti) Da ÀdapodI°oo 'Ladaçào - Rea,nhe O. poços- AIaoJaeçS600 

Eq00b'o eooe'Ocioeola'aeoaeo - poesdedadl, l'aoa1do p'eoisSo Iaçia 5 001100504. copOs-seI 1a90.0(a de OOeçOs 

como lalas de peaoosaçtao do aq.sSteo aro os ss'oegoo e400Tudos polo p055033 o a lo/15$(Io'Oe'la 
1,5aaJaçisE'(TJ/2C,7,C5,IV Dor. P96Ap56CSOIOM)I.2034.02a008.l,RlA'oLOOCoaIUede000.çâ9 

22.02.2165). c) Da Coedoosào Co'cp,iwdo dnodc,ssse os dooit,taeo'e :.'o'as de ooTeoÇ 505 1107,801 O 

pe0do4esótacccSca-oeque 1. Por sua sai Bolos 51000095 L1010çOesAnalisado es Folasisodo O011053R 

565 idacO 905000 0190/o doosAda Is saso. o F/1oelcoo.lcpoleaoe'e,TOTo alaSoo'ise/o aos sogco°ac laos. 

de 	lastrOleSeoVoaqialOsoese506tcP-oRs5100aoflOdIRo.01000. 
,ci eso 0100o.1A 010 .05 0000.0 05,15 55.10 01601 1500 

COcoala Agoo'oa - Da Jasb4ca0c'a; (.0 udos, 3D(alI5 Se JeeçOS/ P000 511 1000050 5010,10100 elçia 

0t66.Ld co  Lia, T'E1E&la3eM.'Tdo505lao Municipal IdaOT05Tl000Ralde data Is00.00T500'Oesoa oO 
da Ata OeAo9sXodeP'eços(a20017021 I-C,o'eocoe, objete de501ececeutoolsoo eeJdooIaoelale(aç100pce 

as pcoos çoaotootoP .'ocie'eoeelo bate o, ocopoos do 11010,040005 le1loaçÁO 'A oo.'o0aç1s' p004060 
ses,00açàodo tueooe-E'9e, lt511051dca 110,101090 doelciadaio e10117I/sI0 70.010000 r,od do TIr000. O' 

Soeso iatcoreo5dsga o"çol'eTlleis cara 16 lei 	o.eIo"'o r'ai'aç90 possaIs polo 50000aeoaTo do 

Co'dsde. Clo'a,ia Ta'csao - Do VaSc' ( - O oslo' da ata o,  ,5000 de poços p0130003 era la 00 

45809,00 (GabeI' eC:'co etI 9iooatdos o os, ecol posada a es RI 5.34595 /Cessoeo e 100/15 
DaosSa.,qAa14050090 reais e,O15VlaadocoeIaOaaos).00lnlcd'dodoslOhslo coe RSl/ (369;Oian 

mlgie66e6000rooa0 sem feias e'eSecllaeo'OoaeOaIos).Ualdçdao.OJOcFeOIeloloOOOOcI Aa -npo,de 

MasOçrOs 11,00 C0aac/OLOpOO Oo19, .P:eleto 8.001054 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

EXTRATO DE CONTRAIO DE COMPRA E VENDO DE BENS IMÓVEL n' 202022 . GP. 

CONCORRÊNCIA e' 10,2021. IAUNICIPIO DE 0d0JAÓPOUS O A PR/IOC,0oENTO Loa Feebo-do de 

Golos C,s/a0/ - ME. poo,oa0/oca. :lsoe(a o. C'IPJ:MF sob o e' 364806500027-82. elscoçtao 

0,144,4)' 90882526-80. çor sede 

na 

 AIa48a Gozado, 1 487. barracão 02, 00/110, CE? 85.525-020. 

'co chiado do Maoopols. 0s(ad010Pararia, le'sornr,sda ADQUIRENTE. DO OBJETO a deooaç90 de 
11011 esSooIo':hIro ece00000laoO,a'eolesoLolako,acoo,oaIs'3002021 eas0o'e-adaseectao abas. 

'lo 1010400IÇdo 000 lOolIn 000CcTUI1IOC 
1001 

R._`

1050000 edc,ealO,lal4O611. 1015.010O.1500 .'/

sIçSo 05 51015 0,0 ata se Ia'O '0 F.~ o, pe'. ~. 8115,
b.,I,,Seçcaal,.aI .,ac.'e4aOObSOa cab',Oe'ecola.aae, 

DO VALOR CONTRATUAL. O NUA/CIO/O rsooboesds AUUU1içbN1E. pelo Sele 010,01000 riWaNtoil 

de 0$ 146.632,15 (1/selo O qucoocla o nos se) soisoeSos e treita o doo reais o quinze cor/MAS). 

-elo'etoe ao odor de 100% do orAclE laço por das'Ic de101rosoco 'U'aRI C0T'dloal. 20 FORMA DE! 

PAGAMENTO. O bem e'doid odqo'ddo se'ã ouço 600.0, eiOUalOO 90:0 própria qu e 54 enssda pelo 

Ocpolaieatnto OlonOAsl de insolação. Co/astro e Teson,&a, no peeas Se 3(1106) das ders, contados 

da dota da homse(ogaçOo do r000Bado. DA T050ISFERÉFLCI& ESCRITURA PUBLICA DO BEM E 

DESPESAS 65709/AIS E REGISTRAS E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA Nos :eemloo deste 

contrato. core a elolco quitação dos botO, esto hl550leeto seesatO 504 que 50 lsaIleat'aeS(eOoVIiu e 

05010oroçSo dos imóveis. Ao desposas 01/cedas do lratsleeénoa do bem o osceSooçtao dos :móoeo 

ooc,olao p01 MAla Os adquirente. A adqoe'Eile não çoodocA entrar co posso Sobem sovo q'ae soes 000'a 

o p.sgd'c'ento co pesço peoposto e oss'eotara da referida esoeiçeo p10000. Todas os despesus lelo',oe/es 

Ia d'elação dos i móveis (escrituras o registros), se rão de ,coorsubddode da soO'JoerOe. A odqoe'c'te 

Oca c6-.çoda a /lSo3as obeso o000dao a 001a/dçâo da errptoou no local no prazo de 1/96 scsi e'esoo 

coo/ao do cala de osslsdaea lo Ido/rolo, sob pena de clraçoo osqeia o 'ososSo o,vdootne peeos/o'a 

Cdcoo/a Soona oeste controlo. A odqce'eete Oca obrigada a ando os atod0100 da empresa no poazo de 

até 1 2 doze) ee000. após o aso'iaMu is 000rlrato. DO GESTOR DO CONTRATO 2009 Carlos 

51,oçãceo81, : POlO C.yearoa de Cleçedoda, Estudo do Pararia. MoiAS', 26 do Jorre,, de 2022 

010)00, Motr'opul Mar o Edua rdo Lopes Paobo. 

MUNKPIO DE MOASOPOUS 
EXTRATO DISPENSA DO LCtTuçBO se 59022, PORTOS, MUNICÍPIO DE uoJICPOo.5 E A o 000ero . EPP 

Pessoa 1/41000 dl 60.50 prIodo. C1101 e5  21,3003159001.00. iraeASO 010001 isente ,  /odaaaSn ta Roa Os/o, 

Asas. o 002 COO 809041713, bairro via NoBel ea doado 0, Polo Branco,  sEudo de 'caos- de'onleada 

CONTRATADO 061110! O pose-Se Gsçeisa II 50/0050 'e" P11 10000 0 laAeaaçtn le ecoreoe pos 

IOITPOmS,T0 IS SOs's dl SeaOo do X01ss avo 0000000'e ARE, dcaro-aoo eos ,eloso os PIss'na6o. Coes 

e Cs.realaosoe oca o 0,10011 de oor"Se'O 'lAos,, oo-A'oos do «10.1441, 101105 500.55 accrpollIar'410 O 

lcsdoçao da Soa da RAra eto9'odo 001715660 O 101005630 is 3/010105 105 7411655 da Co,a Eto°doeoa 

°og'4/D6 	gsecr,Eloa000dcdoas',aISIOSSIAOPI SED", DER. 30/C DEIIPRA,aticeosro; 
III 010 1,10 00001006 05001041 (0,00 

:j :: 
Doos005 de 30 /b1'Ral das, IOOIsOa°00 055/O O p000 05 13 i111051 114$00 DISPENSA 06 LICITAÇÃO O aso,eoa 

os Isreçs. 5 alhossala lIa Lê, 8.E06193. que da ac sai '00. 21 - Fuso, p65096610 O ssgatleeSo 105 

aA:uoo. I,as6/eeAo sle O Aos'b 65 '0005 cada n'lo, DA COTAÇÃO ORÇO.NCIIT450S Ia DO - Deçlallanae.EOa 
PIao,5'OI5,1Pl3E'IS 	 14.01 	Goa00dePl-0eqanc1tcoPIseeO-O4l2r.O02O.2000JE50'904b090da 
Olodada SI PIcsao10 a Porero, - 33.00.0 - 06155 G,sços da 0,01105 - PeseRa doaDa - 0011,10001 

22.00 - Decsoar'araode .00Io"stsçSO - /2,00 - OnsIs Os Oonat.'sraçAo - C4,122, 0013.2 003 - Me'ctarçao dos 
S.siços OOn/,sea600s - 500355 - Outras Sosçoe os latoo,cs Pesoo Jcz060 - Fole /SAI 1/asOesa 025 

JJOTFCATS/A 	ai o oslo da ooceala(ao 'do jUstifica • resloaçlo da a', p001550 lo/asoes lIsa': 	ti) to 
,or5loaç0o Sola nM'c,a' os se-ocos es álea de 010010950080,05)0 socos 00 o sOha soIS daeosaOs 

001150050059057405000  1001$. o.nlaElaao.. 5001 paln'e5 0010015, dslO'rohe,os .sdO'ss. 1111010$05 

010105090 onees dlsoss, 000.sparhaeocaO $ soloção las doas de Aeso :laRgoido, pato gooaçlo 0500050$ 

PO4 posIção oa 00505,003 TCEcPR; o) a Nota TIOiOa r' 09030- 25P ,7COPR 0/1015 que os cdo.00 

Ic0000 040/25000 08106I 9.411/201e 500 saltoiscu la 14411, p8. tRrEaaçOOs 1114500 Onosoes da Seeaçao. 

$0 00100- Lwn~  a A&n/rsabraçso 0900. S,000pIs. 5001110900080 55/01/tca. pois O asceSe que ,0  -mostre  3 

0400650000 pai n oressalaçás seg.ede os o'lo'caeloO lealatidooi sela empresas OO'O'A lo/e iaclrsee 

cc090ea o uso , a os.01tS as !otoaca000a 000/lãs, 020, FeIoso 4,5022 Leso 650.010 SarçIsaR - 

O/assole. 600 Osnoda 2a0os6 - MenOs, F,000so','aldon.re OISco - Mer"Oon, Moo Edo'oOR (elas Pa,jes 

P101510 Maso00 

MUNICIPIO DE MARIOPOLIS 
AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N 5  112022. 
PROCESSO N 5  77/2022. O Motoicipio de Mariópo(:s, 0110068 do seu 
Prefeito Municipal Muno Eduardo Lopes Puo(ek e da ComissÃo 

Permanente de Licitação, designada pela Por taria n0  32(2021 de 11 de 

Janeiro de 2020, torna público aos interessados, que atenderem a todas os 

condições 010911105 para cadas(came000, de acordo com o Lei e 0  8,666/9311 
51/as posteriores alterações, Lei Complementar 110 ' 2312006 e .o(teações 
feitas se/o Lei Complementar o,0  14712014, soe realizará licitação co 
modalidade de Tomada de Preços. poro amplo participação de empresas 
em geral, que até o 213 21 do FEVEREIRO da 2022. às 091500 (NOVE) 
horas, estaria recebendo os envelopes de Documentos de Qualificação e 
Proposta de Preços ao Edital do Tomada do Preços 0 °  1/2022, que tem por 

objeto O contratação de empresa pata execução de obra de reforma do 
CME( Sonho Moo, loca/doado na Ruo NOVE, Lote 1-A, Quadra 107, coco, 

orou de intervenção oe 350,00m 0  (trezentos e cinquenta metros 
quadrados), de acordo com or500gnooma, planilha de serviços e memocal 
descritivo em anoso. que faz pode do odiai, sendo a licitação do t:po 

"MENOR PREÇO GLOBAL". O inteiro teor do ato convocatório e seus 
OOOe.05 estarão à disposição dos interessados paro ser examinado, a partir 
desta dato, (doto O Comissão Permanente de Licitações. na  Prefeitura 
Municipal de Maridpolis, os horário de expediente, na Roa Seis, 0  1030, 
Centro, em Maridpo/:s.PR ou no sito. WWOs.liIdrcoJIOI:5.L/,2/3539,Lr la aba 

Licitai~e Portal Transparência do Muo:CIPiO. Informações adicionais. 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente 

de Licitação, no endereço acima mencionado - telefone (46) 3226 -8100 - 
e-mail: Moriápo/is, 02 de Fevereiro 
de 2022. Mano Eduardo Lopes Pdo(ek - Prefeito Municipal. 

adOEPIO DE M00101'OL/S 

: 

 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 52022. P50100' I.ILIOBIPP3 SE 0091500100 O Da. Corsoçeoa a 

, F/1710050d0005m,OOL000 0'l5510e/iO050O.10O05050/ 

50510. eseabahod, Ia Rua Ssopps. 1' I W. 00150, CEP 03.9001100 'a odade de 5000116 C1/O1O RooRe. 

01105, do Parará. oacaera'aoe decOlesoatIo. CONTRATADA OBJETO. O presente 5o,sesa ler as 019511 a 

000105(150 da orE/ala para iosheaIla,  de pieas'a dolaasla aos poo0sooe6o 10 .000.0* 0000 O Sena 'O 

CIOaOerl de 051.05 SFP5SIROI'. PRAZO SE E02CoÇE/ 6'.aSzsçiao da Oda10a osda no dia 70 0. 005100 se 

202'I 0001 0031 horária mentiu de 3 (11461 noras 15140100 05 10037c,p co 1041010 de' Oooa55nano 4. bsccaçtcn 

VALOR RI 0.500.00 IC/lno Id t ;sebe'5ns 'IDA). PAGAMENTO O oogonmel solo (401~ ser are 30 elo! 
455 5005 a real~ da p61015. DOTAÇÃO COÇOAIENT09IO DO X - tOaEoTo"slO de EducasSo - Dl 21- 

D-oodo da E&acscào -  12.361,0011-2 ,011.000 - Panos da Massseçáo , Sassesieosra'0o 41 Ei'OOÇSO 06550 -  

F:eoRb 00 '0 . 339029 - 250,5 Serviçosdo 01.10105 ' 7,5500 00/604 - Fale (100). Oesços 00/1 DO 

DSPOrsO.ODELCIi0ÇA0 LaIdO.E6E93.0111124 Eosrs.'si.solasoaçdo.roas;I 0UDTFCATI5'Ae)ocSO 

da 001110)000 15104000 5 100110090 01 ler 10010550 lc'O')o serIal; SI 5 P051505 soea oDIada ao s'e0/ara'eo 

e a5I5tsoÇ0Or'5l5 dl 50005 115 505140055 04 OuseI os coo' Ido educação. 0 151,00.01  'Iaatt. R lan 

d.saeuc0oNh.elela are' 0000 o, 0022. 01 O 0091 poRosos so Nsld,0, pos a ao/sI. a, as risses ,eae 0010050 

005 e 0llO5'lsTaASO, "rido (A oçase-00 dualos 30°  a Osponsin do rsmo o aos ço*oala % Calo .0 

çasdh, 05 eoes,Oxla. M8,o 02 de F55550I5 de 22/2. Laos Ec,illo Sagsle,t - P,esrhlo Oslo Assoes 

Z5110e05 - VenOtI Pro,os000d00srihçlaeo. ' Voo'fro. Elas Eduardo Leites PodeI . 0,0000 Mo'epd 

MUNICÍPIO DE CLEVELONDIO . ESTADO 50 PARArIA 

PORTARIA 5' 00212022 

Oasl5nae o Saro/doe Municipal Roberto José Zos,i pata e 
Serviço de /,l,cl,ticaçOo. 

A PREFEITA MUNICIPAL, SE CLEVELÂNOIA. RAFAELA MARTINS LOSI. cOosodas 

011:01.5015 contendas poe toto. 

RESOLVE.: 

AI, 55 . 00550101 O 00,511100 MoT.opud 6060010 JOSÉ 701171 oronçoolo n' 1433.0, SOcar 

OdnoiecNloS'oo, a dSsOrIpec 101 55 f~s 45,00 0350 /15 Soeo:ço do Ideet.leIaç.ào do 000:0/pc do 
CIocoISe0.s, 

AnO. 2' - cora PolIcia entoa em v",  es lala dosua 01.5l loção. lI00 dasos d:$000Ç055 010 

criritrá- 

GABINETE DA PREFEITA MLINICIPA/, SE CLEVOLANDIA. ESTADO 00 PARANÁ. 00 02 00 
FEVEREIRO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS 1.051 
Prefeitis Municipal 

MONICIPIO DE CL600LÂOIDIA - ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO N'033/2022 

Nomeia WELLINTON OUVDIOA DLA005S para ssero,, o 
cargo da Chefe dl Oeeeet.crenlo da Eduo,ç5e. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA RAFAELA 14004/NO LOSI. '0 coo Oa 0.105 

ao',bo.çdea lesas plIssAs rio 001, 43. .,oso IV da Lei O,stao:oo Mo,,00a/. 

SECRETA: 

1051. 0 - Fica 15001000 6 st,o000i WELL/NTOIS OLIVEIRA DL000SS. rleli!oola ,' 27197.1. 

pala exercer as looçoes 00 04r90 de 1/ha/1 0 de Departamento 05 OOoOaÇ.So, Odrbolo CC.4. 
I,5t/lo:!dO pela Lei M'coop0I 1,' 1,40.01990 oo's:ds'a, 'do 0 0le'oçOO da Ln, e,00ro.pol 
2 5672016. 

Art. 00 '  (.sio ~Mo entra os ogov 'os 05a0l5:IO pc.bIe,çào. ,solgaloe o  deIta/o 

0472071 e, d spos'çdssoo',o.rird'/ç. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVEL.&NDIA, ESTADO DO PARANÁ. EM 12 DE 

FEVEREIRO DE 2022. 

PAFAELO MASTINS 1.051 
P-f.0. Municipal 

MUcOIC)P/O DE CORONEL VIVIDA -010 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO EL(TICÕO4ICO 5' 00/2022 
rIpo MENOR 00000 POR LCTE 

051010 REGISTRO SE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL, 0011/OIÇA0 DE 
EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS. SENDO IX CARRETAS AGR1COI,.AS. to 
COLHE000.AU DE FORRAGENS DE ARFA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES SE /14000100, 

PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES. C00000ME DEMANDO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. /0000 do cod000,o ous Propos tas 

o 50,51 das t/IOltOOIc.odO dia '34 de fevereiro 002022 até 05 000000110 100.5 16Or '100,e:rO do 

2022 Ooatoncoo dos propostas opos 05 061,20010 lia IrIA 16 de Ieonm:n, le 2022, In ício o/o 

disputa da p'aços As tOltOOnie do 5 ,0 16 da ruoo,aro do 2022. SALOIO MÁXIMO TOTAL. 

ESTIMADO, RI 1.473.500,OA. Prazo do 0016005 12 meses. Os Dc1O/cd:Pl$e/00 Pal ia SCC5 so 00 

PrsgAo EIsbi'::no es/lo OI5DVOI05IS 110 500 0002,AILJL$30905±b..cl 0', 1. O orl:IoI 5506 dicpolei'oel "os 

s:/es  o'ceo.ÇeQO/'oie/IOa,D0.5,05,b Os 0/1/40ir5/.aOR5Te.MAl.0. IOt010la0005. 461 3232.03C0 

Coronel VIAnda, Ti do reO,e,o. do 2022. JoOs'oo 10014000, IsosoOsere da CPL. 
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PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: de 27 de fevereiro de 2022 
até 27 de abril de 2022. 

PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: de 27 de março de 2022 até 
27 de maio de 2022. 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0700310301001920433390340000 fonte 303 
CONTRATADO: MED NEWS GESTÃO EM SAÚDE LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 32.810.983/0001-18 
DATA: 01/02/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:2FEE4A6C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
20  TERMO ADITIVO CONTRATO N° 024/2021 
EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2010 
INEXIGIBILIDADE N°026/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°098/2021 

AFUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, Inciso II, da Lei n° 
8.666/1993 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento prestação de serviços 
Médicos, em caráter complementar ao Sistema único de Saúde e 
segundo as suas diretrizes, sem vínculo empregatício com o 
Município, no Regime de Credenciamento, em conformidade a Lei 
Municipal n° 1.211/09, Lei n°8.666/93 e suas alterações, e nos termos 
da legislação vigente aplicável a matéria, assim como, pelas condições 
do edital e seus anexos e cláusulas a seguir expressas, e demais 
normas regulamentadoras. 
VALOR TOTAL: R$ 10.800,00 (Dez mil e oitocentos reais) 
PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO: 22 de fevereiro de 2022 até 
22 de abril de 2022. 
PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA: 22 de março de 2022 até 22 
maio de 2022. 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTÁRIA: 
0700310301001920433390340000 fonte 303 
CONTRATADO: CLINICA MEDICA DRA EVELIN ROSIO 
ESTE VEZ JIMENEZ - EIRELI, CNPJ n'24.994.958/0001-03 
DATA: 01102/2022 

ANTONIO ADAMIR DIGNER 

ON 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador: CIF7S9OA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 076/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 203/2021 
OBJETO: Contratação de empresa para realização de oficina para 
participantes do programa liberdade cidadã 
DOTAÇÃO 	 ORÇAMENTARIA: 
0800208243002160543390390000 	FONTE 	3805 
0800208243002160543390390000 FONTE 1000 
VALOR TOTAL: R$ 7.264,80 (sete mil e duzentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos) 
CONTRATADA: JOICE PAULA WOLFF 06874405993, CNPJ n° 
43.93.778/0001-51 
DATA: 31101/2022 

ANTONIO ADAMIR DJGNER 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Helena Gawlak 

Código Identificador:F694ADOC 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VI' 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES!'  

AVISO DE LICITAÇÃO 	1FL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELET 
N° 08/2022 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS 
AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 
COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 
DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA ATENDIMENTO 
AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL. 
Início do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de 
fevereiro de 2022 até às 08h00min do dia 16 de fevereiro de 2022. 
Abertura das propostas após as 08h00min do dia 16 de fevereiro de 
2022. Início da disputa de preços às 1 Qh00niin do dia 16 de fevereiro 
de 2022. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 1.473.500,00. 
Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão 
Eletrônico estão disponíveis no site www.licitacoes-e.com.br . O edital 
está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. 

JULIANO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador: D33B571 B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 88/2021. Objeto: registro de 
preços para futura e eventual aquisição e instalação de grama sintética 
e parques infantis, materiais para manutenção de áreas públicas em 
atendimento as necessidades da secretaria municipal de educação, 
cultura e desporto e secretaria de obras, viação e urbanismo. Prazo: 12 
meses, de 31.01.2022 a 30.01.2023. Contratante: Município de 
Coronel Vivida. DETENTORAS: 

ATA 	DE 
REGISTRO 

DETENTORAS CNPJ n 
VALOR 
ESTIMADO 

1212022 L.G.B. EIRAS EIRELI 13.296.53310001-04 236.050,00 

13/2022 PLASGOMES BRINQUEDOS LTDA 30.871.504/0001-48 499.990,00 

14/2022 R R PIETTA E1RELI 25.343.07710001-95 44.100,00 

15/2022 
SCGRASS GRAMADOS SINTETICOS 
1MPORTACAO E EXPORTACAO 
LTDA 

09.348.102/0001-77 488.600.00 

Coronel Vivida, 28 de janeiro de 2022. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código ldentificador:086693FE 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS VIZINHOS 

CÂMARA DE VEREADORES DE DOIS VIZINHOS 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2022 

www.diariomunicipal.com.br/arnp 	 85 
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Preço Máximo: Constante no edital. 
Critério de Julgamento: Menor Preço por lote". 

Informações Complementares poderão ser obtidas na Secretaria Municipal da 

Administração, sito a Rua XV de Novembro N° lOS. Centro, Colombo - Paraná, ou 

pelos fortes: (041) 3656-8080 ou 3656-8002 ou pelo site: www.colombo.pr.gov.br . 

Colombo, 02 de fevereiro de 2022. 

Helder Luiz Lazarotto 

Prefeito Municipal 

8999/2022 

1 Cobrado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N"0412022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30min do dia 17 

de fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, 

PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO 

DE ALIMENTOS PARA A MERENDA ESCOLAR, SECRETARIAS DE 

EDUCACAO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO DO MUNICIPIO DE 

COLORADO, ESTADO DO PARANA, conforme descrito em Edital sob o regime 

de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: 

www.colorado.pr.gov.br. portal da transparência, a partir de 06 de Fevereiro de 

2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço 

eletrônico: Iicitacao@colorado.pr.gov.br . 

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALT1ER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N"0512022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 13h30min do dia 17 de 

fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISICAO DE LEITE 

PASTEURIZADO INTEGRAL PARA AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 

COLORADO, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor 

preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br , 

portal da transparência, a partir de 06 de Fevereiro de 2021. Informações adicionais 

deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: Iicitacao@colorado. 

pr.gov.hr. 

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N0612022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30min do dia 18 de 

fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO ALIMENTOS 

PARA AS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE COLORAD, ESTADO DO 

PARANA, conforme descrito em Edital sob o regime de execução de menor preço. 

A pasta técnica estará disponível através do site: www.colorado.pr.gov.br , portal 

da transparência, a partir de 06 de Fevereiro de 2022. Informações adicionais 

deverão ser dirigidos á equipe de apoio, no endereço eletrônico: licitacso@ 

colorado.pr.gov.br. 

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N0712022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 13h30min do dia 18 de 

fevereiro 2022. situado na Avenida Brasil, 1.250. cm Cobrado, Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISIÇÃO DE CARNE, 

QUEIJO E EMBUTIDOS PARA OS ORGAOS DO MUNICIPIO DE COLORADO, 

ESTADO DO PARANA, conforme descrito em Edital sob o regime de execução 

de menor preço. A pasta técnica estará disponível através do site: www.coborado. 

pr.govbr, portal da transparência. a partir de 06 de Fevereiro de 2022. Informações 

adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, no endereço eletrônico: 

bicitacsocob orado. pr.gov.br . 
Cobrado (t'R),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSAIJIER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N'0812022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às I3h30min do dia 21 de 

fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISICAO DE 

VERDURAS, LEGUMES E FRUTAS PARAAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO 

DE COLORADO, ESTADO DO PARANA, conforme descrito em Edital sob o 

regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível atray.e 
site: www.colorado.pr.gov.br, portal da transparência, a partir de 06 de Feed 

2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 	reço 

eletrônico: licitacaocolorado.pr.gov.br . 

F:Ila

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N0912022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30rnin do dia 22 

de fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado, Paraná, 

PREGÃO ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual AQUISICAO 

DE MATERIAL DE COPA E COZINHA, QUIMICOS, DESCARTAVEIS, 

SEGURANCA, LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL PARAAS SECRETARIAS DO 

MUNICIPIO DE COLORADO ESTADO DO PARANA, conforssse descrito em 

Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br , portal da transparência, a partir de 06 de 

Fevereiro de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacaocob orado. pr . gov. br. 

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO 
AVISO DE EDITAL— PREGÃO ELETRÔNICO - N"1012022 

O Município de Cobrado toma público que realizará às 08h30inin do dia 23 de 

fevereiro 2022, situado na Avenida Brasil, 1.250, em Cobrado. Paraná, PREGÃO 

ELETRONICO, para o Registro de Preço para eventual CONTRATACAO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE ALIMENTACAO-

REFEICOES PRONTAS TIPO MARMITEX E SELF-SERVICE PARAATENDER 

OS FUNCIONARIOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme descrito em 

Edital sob o regime de execução de menor preço. A pasta técnica estará disponível 

através do site: www.colorado.pr.gov.br , portal da transparência, a partir de 06 de 

Fevereiro de 2022. Informações adicionais deverão ser dirigidos à equipe de apoio, 

no endereço eletrônico: licitacaocoI orado. pr.gov.br . 

Cobrado (PR),02 de Fevereiro de 2022. 

MARCOS JOSE CONSALTIER DE MELLO 
PREFEITO 

8743/2022 

1 Cornélio Procópio 

MUNICIPIO CORNÉLIO PROCÓPIO.PR 
AVISO DE EDITAL 

CHAMADA PÚBLICA No 002/2022 
OBJETO: Credenciar pessoas jurídicas da área da música, consistente em banda 

marcial 

PRAZO DE INSCRIÇÃO: Até as I2h00m de 1810212022 

LOCAL: Departamento Compras / Licitações - Prefeitura do Município - 

Departamento de Licitação - Av. Minas Gerais, 301, Centro. 

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: www.cornebioprocopio.pr.gov.br . pasta 

Licitações - Chamada Pública - Abertas 

MAIORES INFORMAÇÕES: Iicitacaopmcpgmail.com  
* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Comélio Procópio-PR, 01 de fevereiro de 2022 

Dulcinéia Soares Ferreira da Silva 

Comissão Permanente de Licitações 

8734/2022 

1 Coronel Vivida 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 0812022 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, 
SENDO 10 CARRETAS AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS 

DE ÁREA TOTAL E 10 DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA 

ATENDIMENTO AGRICULTORES FAMILIARES, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

RURAL. Inicio do cadastro das propostas: a partir das 08h00min do dia 04 de 

fevereiro de 2022 até às 08h00mnin do dia 16 de fevereiro de 2022. Abertura das 
propostas após as 08h00min do dia 16 de fevereiro de 2022. Inicio da disputa de 
preços às IOhOOmin do dia 16 de fevereiro de 2022. VALOR MAXIMO 
TOTAL ESTIMADO: R$ 1.473.500,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os 
procedimentos para acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site 
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www.licitacoes-e.com.br . 	O 	edital 	está 	disponível 	nos 	ates 

www.coronelvivida.nr.eov.hr  ou www.licitacoes-e.com.br . Informações: (46) 
3232-8300. Coronel Vivida, 02 de fevereiro de 2022. Juliano Ribeiro, Presidente 
da CPL. 

901112022 

1 Guaratuba 

-- 

1 Foz do Iguaçu 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 01012022 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL 
Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliários permanentes de acordo com o 
termo de compromisso PAR (Plano de Ações Articuladas) n°201700891 Processo 
234000003 1920160 1. 
O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br . 
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 17 
de fevereiro ás 08h30min. 
Data da sessão: 17 de fevereiro de 2021 ás 08h30min. 
O Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis no ate oficial do 
Município de Guaratuba, na página www.portal.guaratuba.pr.gov.br . 
Formalização de Consultas: E-mail: licitacaoguaratuba.pr.gov.br. telefone: 
(4 1) 3472-8576 WhatsApp/ 3472-8787. 
Para todas as referências de tempo terá observado o horário de Brasília (DF). 
Guaratuba, 02 de fevereiro 2022. 

Patricia 1. C. Rocha da Silva 
Pregoeira 

8790/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°011/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 
Objeto: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 
aquisição de extintores, recargas e demais materiais pala atender as necessidades das 
Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos. 
O recebimento das propostas, documentos, abertura e disputa de preços, será 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço https://www.gov.br/comprasípt-br . 
Término do Prazo para Envio da Proposta e Documentos de Habilitação: 17 
de fevereiro ás 14h00min. 
Data da sessão: 17 de fevereiro ás 14h00tnin. 
() Edital, seus anexos e possíveis alterações estão disponíveis mio site oficial do 
Município de Guaratuba, na página www.portal.guaratuba.pr.gov.br . 
Formalização de Consultas: E-mail: licitacaoguaratuba.pr.gov.br , telefone: 
(41) 3472-8576 WhaisApp/ 3472-8787. 
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
Guaratuba. 02 de fevereiro 2022. 

Silvaria A. Diniz 
Pregoeira 

8803/2022 

1 Icaraíma 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 00812022 

A Prefeitura Municipal de Icaraíma torna público que fará licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, objetivando AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEICULO 0KM TIPO VAN 
FURGÃO TRANSFORMADO EM AMBULANCIA TIPO A. SIMPLES 
REMOÇÃO ANO/MODELO NO MÍNIMO 2021/2021, OBSERVADAS AS 
CARACTERÍSTICAS E DEMAIS CONDIÇÕES DEFINIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA, EDITAL E NOS DEMAIS ANEXOS, PARA ATENDIMENTO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, CONFORME RESOLUÇÃO 
N° 76912019 RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até às 14:00 horas do dia 
1610212022. INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às I4h30min 
do dia 16/02/2022. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 236.556,33 (duzentos 
e trinta e seis mil quinhentos e cinquenta e seis reais e trinta e três centavos). 
DOCUMENTAÇÃO: Os documentos correspondentes às propostas comerciais 
das empresas interessadas em participar, deverão ser encaminhadas para o sistema 
eletrônico disponível na plataforma: www.blll.org.br . Conforme especificado mio 
edital. INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na integra encontra-se a 
disposição naSalada Secretariade Planejamento, na Prefeitura Municipal, sitoAvenmda 
Hermes Vissoto, 810, nos seguintes horários: das 08:00 hás 12:00 e 13:30 às 17:30 de 
Segunda a Sexta-Feira, e ainda estará disponível no site da Prefeitura Municipal para 
download, http://icaraimna.pr.gov.br/site . Maiores Informações e esclarecimentos no 
endereço acima ou pelo fone (44)3665-8000. - E-mail: planejame ,ilo@icarairno.  

pr.goi: br 
Icaraíma, 02 de Fevereiro de 2022. 

Joyce da Si/ia Francisco t'crgenlino 
Pregoeira 

9014/2022 

1 Indianópolis 

Tomada de Preços n°004/2020. QUARTO TERMO ADITIVO DE CONTRATO  
DE OBRA N°: 174/2020. CONTRATANTE: MUNICIPIO DE INDIANOPOLIS, 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU 
AVISO DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 00212022 
O Município de Foz do Iguaçu, através do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, toma público que fará realizar, licitação na modalidade 
Concorrência Pública, do tipo menor preço global, cujo objeto é a contratação de 
empresa para refoniia, reparos e manutenção da Escola Municipal Carlos 
Gomes, localizada na Alameda Pontal, n° 184, Campos do Iguaçu, CEP 85857-
370, no Município de Foz do Iguaçu/PR, de acordo com as especificações 
detalhadas no Projeto Básico, do Edital e seus anexos O recebimento e 
abertura dos envelopes será no dia OS de março de 2022, às lO horas na 
Secretaria da Assistência Social do município situada As'. Jorge Schmmmelpfeng. 
n° III - Centro. O Edital está disponível no Portal da Transparência: 
http://www2.pmfm.pr . tsov.br/siis/nortais/portaldatransoarenciallicitacoes/wfrmLi 
çitacpes.aspx 	- 	Maiores 	informações 	através 	do 	e-mail 
crispina.cfis@pmfi.pr.gov.br  e nathalia.nmam@ptnfi.or.gov.br  (não utilizar 
provedor hotmail). ou pelo telefone (45) 2105-1367. 

Foz do lguaçulPR, lO  de fevereiro de 2022. 
Nilton Aparecido Bobsto 

Secretário Municipal da Administração 

893612022 

1 Guaraci 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberto no Município de Guaraci, PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 00612022, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação 
tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇAO 
DE 02 (DOIS) VEICULOS O (ZERO) KM, ANO/MODELO 2022, 
MODELO HATCH E/OU SEDAN, FLEX, 5 LUGARES, PARA USO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GUARACI 
- PR, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERENCIA. A abertura da sessão de 
disputa dar-se-á no dia 1710212022, às 09:00 horas. O credenciamento e 
recebimento das propostas será realizado até as 08:00 horas do dia da 
sessão de disputa. O Edital estará á disposição dos interessados na 
Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00h ás 
16:00h, em dias úteis e no site https://quaraci.r.pov.br/,  bem como no 
portal da BLL (http://bll.org.br/),  maiores informações poderão ser 
obtidas pelo telefone (43) 3260-1133 ou pelo e-mail 

e 	licitacao©guaraci , net. 

Guaraci, 02 de fevereiro de 2022. 
MAICON SOARES CARLOS 

PREGOEIRO 
8955/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARACI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Encontra-se aberto no Município de Guaraci, PREGÃO ELETRÔNICO 
n° 00512022, do tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. A presente licitação 
tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS PARA A 
ALIMENTAÇÃO DOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
(ESCOLA WILSON JAN DE GIULI, ESCOLA NAIR AP. A. C. 
CLIMACO, CMEI PEQUENÓPOLIS E CMEI . RECANTO DA 
ALEGRIA), DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTIDADES DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, A FIM 
DE ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE GUARACI - PR, PELO PERIODO DE 12 (DOZE) 
MESES. A abertura da sessão de disputa dar-se-á no dia 1610212022, 
às 09:00 horas. O credenciamento e recebimento das propostas será 
realizado até as 08:00 horas do dia da sessão de disputa. O Edital 
estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da 
Prefeitura Municipal, no horário das 08:00h às 16:00h, em dias úteis e 
no site https://civaraci.pr.pov.br/,  bem como no portal da BLL 
(http://bll.org.br/),  maiores informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (43) 3260-1133 ou pelo e-mail licitacaoguaraci.pr.gov.br . 

Guaraci, 01 de fevereiro de 2022. 
MAICON SOARES CARLOS 

PREGOEIRO 
8626/2022 
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Detalhes processo licitatório 
InformaçOes riera 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

Ano 2022 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 8 

cursos provenientes de organismos internacionais/ multilaterais de c 

Instituição Financeira 

Contrato de Empréstimo 

Modalidades Pregão 

Número edital/processo" 13/2022 

Descrição Resumida do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS, SENDO 10 CARRETAS 

AGRÍCOLAS, 10 COLHEDORAS DE FORRAGENS DE ÁREA TOTAL E 10 

DISTRIBUIDORES DE INSUMOS, PARA ATENDIMENTO AGRICULTORES 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária" 0700012060600242048449052000 

Preço máximo/ Referência de preço 
- 1.473.500,00 

R$" 

Data de Lançamento do Edital 02/02/2022 

Data Abertura 16102/2022 	Data Registro 	 03/0212022 

NOVA Data Abertura 	 Data Registro da Retificação 

Data Cancelamento 	 Data Registro do Cancelamento 

Há itens exclusivos para EPP/ME? Não 

Há cota de participação para EPP/ME? Não 	' 	Percentual de participação: 0,00 

Trata-se de obra com exigência de subcontratação de EPP/ME? Não 

Há prioridade para aquisições de microempresas regionais ou locais? Não 

Atenção: o TCE-PR não possuí cópia dos arquivos dos editais. Eles devem ser obtidos exclusivamente junto aos municípios/ entidades. 

voltar 

Para maiores informações, consulte o site da entidade: 	p://www,coronelvivida.pggy 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompraWeb.aspx 	 111 
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Onde Estou: 	INíCIO 	LICITAÇÕES EM ANDAMENTO (EDITAL) 

INSTITUCIONAL 

Licitações em Andamento (Edital) 

TOTAL DE PUBLICAÇÕES - 9 

Ano: 	2022 	2021 

Modalidade: 	Concorrência 	Pregão 	Tomada de Preços 

Pregão Eletrônico n° 08/2022 

Objeto: REGiS P0 DL REÇOS PARA 1-ti UPA E EVEN UAL AQUtSiÇÀO DE EQUlPAMEN1 OS E MPLEMEN OS AGRCOLAS, SENDO 0 CARPE AS AGRCOLAS, lO 

COLHEDOPAS DE 0PRAOENS DE ÁREA JOIAL E 0 DISiPlBUIDORES Ut= INSUMOS, PARA AÍENDlMENL) AGRiCULIORES 1-AMLAES, CONEORME DEMANDA DA 

SECRETARiA MUNiCIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL.. Valor máximo total R$ I.413.b00,00. nico do cadastro das propostas: a partir das 08h00mn do 

dia 04 de fevereiro de 2022 ató às OBhOOmtn do dia LO de fevereiro de 2022. Abertura dos propastas após as 08hüürnín do dia 16 de fevereiro de 

Anexos 

_4, Avrso de ctJçOc 

02/02/2022 

,a 	Q 	c) 	e 	o 	 ....

PT-B2 0310212022 A, 25~C -Pare ensolar-ado- 	N1 

tT 


